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Proc. Administrativo 55- 8.915/2024

De: Edivaldo T. - SMS-CACV

Para: SMS-CGSA-GGCFEC-UEMP - Unidade de Empenhos  - A/C Eduardo B.

Data: 07/05/2024 às 19:03:41

Setores (CC):

SMS-CGSA-GSC, SMS-CGSA-GGCFEC-UEMP

Setores envolvidos:

SPFIN, SMS, SDU, SOSP, SMS-CVS, SMS-CACV, SMS-CUE, SDU-CEPU, PGM-SUB-ADM, SPFIN-CLCCP-GCOMP,

SPFIN-CLCCP-GLIC, SMS-CGSA-GCONV, SMS-CGSA-GSC, SMS-CVS-GVS, SOSP-COP-GOEP, SMS-CVS-GVS-ETVC,

SMS-CGSA-GGCFEC-UEMP

Contratação de empresa (Reforma UPA Vale Verde)

 

 Eduardo Branco - SMS-CGSA-GGCFEC-UEMP

Proceda-se a emissão do empenho, conforme despacho 51 e Mapa de Empenho anexado.

Após, remeta-se a Rosemeire Zaccaro - SMS-CGSA-GSC, para a edição do Contrato respectivo.

_

Edivaldo Alves Trindade 

Coordenador Executivo Avaliação e Controle
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  Proc. Administrativo 56- 8.915/2024

De: Eduardo B. - SMS-CGSA-GGCFEC-UEMP

Para: SMS-CGSA-GSC - Gerência de Supervisão de Contratos  - A/C Rosemeire Z.

Data: 08/05/2024 às 08:51:27

 

Rosemeire Zaccaro - SMS-CGSA-GSC, 

Segue o empenho, solicitado no despacho 51-8.915/2024, para a elaboração do contrato.

 Atenciosamente.

_

Eduardo Branco

Anexos:

N_E_11089_2024_CONC_005_2024_PROC_LIC__5452_2024_PROC_ADM_8_915_2024.pdf

1Doc:          1075/1123



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

N O T A   D E   E M P E N H O
Número 11089/2024 Tipo do Empenho: Global

CREDOR .............. CPF/CNPJ: 11.823.795/0001-5461247-RAMON AGUILERA PARICIPAÇÕES E

ENDEREÇO ..............

............... 5452/2024

FUNÇÃO :

SUBFUNÇÃO :

FONTE DE RECURSO :

COND PAGAMENTO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO

ATUAÇÃO

...............

...............

..............

10-SAÚDE

302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NUMER ............... 005

ELEMENTO DA DESPESA :

SUB - ELEMENTO : 91-OBRAS EM ANDAMENTO

VALOR DESTE EMPENHO

EXTENSO

...............

...............

2.187.048,82

( DOIS MILHOES E CENTO E OITENTA E SETE MIL E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA
E DOIS CENTAVOS )

MADEIRA ,258- ALPHAVILLE CENTRO INDUSTRIAL E EMPRESARIAL/ALPHAVILLE.-5505-3221-

51-OBRAS E INSTALAÇÕES

ÓRGÃO : ...............

FICHA/ DOTAÇÃO :

PROGRAMA :

2074-09.01.4.4.90.51.10.302.0081.1.027.05.3000159.

81-SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

28-FORNECEDOR - SAUDE

9-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

UNIDADE :

CLASSE : -

AUTORIZAÇÃOPROCESSO Nº ...............

...............

SUB UNIDADE : ...............

...............

AÇÃO :

APLICAÇÃO :

...............

...............

...............

...............

...............

...............

...............

...............

...............

1-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

-

5-TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS

1027-EXPANSÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DE UNIDADES DE SAÚDE

3000159-CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVS, PUBLICOS DE SAÚDE (4678)

NATUREZA DESPESA : ............... 449051-OBRAS E INSTALAÇÕES

CONTA BANCÁRIA : ............... -

ABERTURA : HOMOLOGAÇÃO : PUBLICAÇÃO :

...............SALDO EMPENHO 2.187.048,82

ITEM: ............... -

.............. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REFORMA DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO VALE VERDE –
LOCALIZADA NA RUA HENRIQUE JOÃO BATISTA CRISCI, VALE VERDE, ARARAQUARA.
SAÚDE, 2024.

HISTÓRICO

ARARAQUARA 07 de Maio de 2024Operador: EBRANCO

Emissor:EBRANCO

08/05/2024 08.45.38Emitido em:

SISVETOR INFORMATICA EIRELI Versão 07/02/2024 - 17:25  1EBRANCO08/05/2024 Usuário:OFR00471 1/1Doc:  Proc. Administrativo 44.127/2024        1076/1123



  Proc. Administrativo 44.127/2024

De: Rosemeire Z. - SMS-CGSA-GSC

Para: SMS - Gabinete do Secretario da Saúde 

Data: 08/05/2024 às 11:10:03

 

Processo administrativo aberto para encaminhamento do CONTRATO

_

Rosemeire Zaccaro 

GERENTE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

1Doc:  Proc. Administrativo 1- 44.127/2024        1077/1123



  Proc. Administrativo 1- 44.127/2024

De: Rosemeire Z. - SMS-CGSA-GSC

Para: SMS-CGSA-GGCFEC - Gerência de Gestão Contábil, Financeira, Execução e Controle Orçamentário 

Data: 13/05/2024 às 09:47:26

 

Prezada, Leilane Cristina Wakim - SMS-CGSA-GGCFEC

Segue apolice da garantia do Contrato - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2024 -

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 5452/2024

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA UPA – UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO DO VALE VERDE – LOCALIZADA NA RUA HENRIQUE JOÃO BATISTA CRISCI – VALE
VERDE- ARARAQUARA.”

_

Rosemeire Zaccaro 

GERENTE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

Anexos:

apolice_25_2024_VALE_VERDE.pdf
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Anexo não disponível para exportação

apolice_25_2024_VALE_VERDE.pdf

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Proc. Administrativo 8.915/2024
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Proc. Administrativo 2- 44.127/2024

De: Rosemeire Z. - SMS-CGSA-GSC

Para: SMS - Gabinete do Secretario da Saúde 

Data: 13/05/2024 às 10:55:14

Setores envolvidos:

SMS, SMS-CGSA-GGCFEC, SMS-CGSA-GSC

CONTRATO

 

 Prezados

Segue o Contrato inicial 25/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2024 -

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 5452/2024 - para assinaturas

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA UPA – UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO DO VALE VERDE – LOCALIZADA NA RUA HENRIQUE JOÃO BATISTA CRISCI – VALE
VERDE- ARARAQUARA.”

_

Rosemeire Zaccaro 

GERENTE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

Anexos:

CONTRATO_N_25_2024_FL_113_132_CONC_05_2024_RAMOS_AUGUILERA_PARTICIPACOES_E_EMP_UPA_VALE_VERDE_doc.pdf
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
E A RAMOS AUGUILERA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA UPA – UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO DO VALE VERDE – LOCALIZADA NA RUA HENRIQUE JOÃO BATISTA 
CRISCI – VALE VERDE- ARARAQUARA.” 
 

CONTRATO N° 25-2024 - Livro I- Folhas nº 113 a 132 
 
I- CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, representado pela sua Secretaria Municipal de Saúde Sra. 
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN, brasileira, portadora do RG nº. 12.727.540-4 SSP/SP e 
CPF 054.318.288-6. ordenadora de despesa e autoridade competente devidamente 
designada pelo DECRETO Nº 13.425, DE 04 DE JANEIRO DE 2024, de lavra do Exmo. 
Prefeito Municipal. 
 
II - CONTRATADA: 
RAMON AGUILERA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ sob Nº 
11.823.795/0001-54, I.E.206.319.933.118, estabelecida à Alameda Madeira, nº 258– 
Andar 11º - Sala 1103 bairro Aphaveille Centro Industrial - cidade Barueri/SP, CEP 06454-
010 – TEL- (11)5505-3222- ramonaguilera@ramonaguilera.com.br  representada pelo Sr. 
Nelson Ramon Aguilera Junior, brasileiro, Diretor Geral, portador do RG nº 
22.240.393-7, CPF/MF nº 141.158.528-36. 
 
 
Neste ato representada pelo seu representante no final nomeado e assinado, daqui por 
diante denominada simplesmente “CONTRATADA”, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021, em face da classificação das propostas apresentada na CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 005/2024, de 18 de MARÇO de 2024, levado a efeito através do 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 5452/2024, devidamente homologada por ato do 
Secretário Municipal de Saúde (Despacho 42 do Processo Administrativo nº 8.915 
/2024) e publicada em 08/04/2024 no Diário Oficial do Estado de São Paulo, no jornal 
local 09/04/2024 e jornal de grade circulação 09/04/2024, resolvem observadas as 
condições do Edital que rege a Concorrência e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
01.01 A “Contratante, tendo em vista o resultado da Licitação aberta pelo Edital da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 005/2024, de 18 de março de 2024, levada a efeito através 
do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 5452/2024, “REFORMA DA UPA – UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO DO VALE VERDE – LOCALIZADA NA RUA HENRIQUE JOÃO 
BATISTA CRISCI – VALE VERDE- ARARAQUARA. 
 

01.02 As obras de reforma e finalização aqui licitadas por esta Concorrência Pública 
deverão ser executadas de acordo com o Termo de Referência (Anexo I), planilhas, 
cronograma que fazem parte integrante do edital da licitação, e ainda de acordo com as 
normas técnicas da ABNT, normas de segurança e higiene, bem como especificações e 
determinações da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e acompanhamento 
direto por quem for designado pela Prefeitura de Araraquara e demais documentos 
integrantes do edital da licitação, bem como os projetos contratados e fornecidos pela 
Prefeitura, assinados pelo engenheiro responsável, com ART e transcritos no edital da 
licitação e seus anexos. 

01.03. O valor pecuniário devido pela prestação dos serviços de engenharia e pela 
execução das obras objeto deste contrato é de R$ 2.187.048,82, em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, que passa a fazer parte integrante do presente 
instrumento de contrato.  
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Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES       63.890,09 

 1.1   103689  SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 6 303,45  1.820,70 

 1.2   00010775  SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 
M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO. 

MES 2 847,65  1.695,30 

 1.3   00000247  SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA 
(HORISTA) 

H 1,5 24,64  36,96 

 1.4   00002436  SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 2 29,99  59,98 

 1.5   00000248  SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL 
(HORISTA) 

H 2,5 18,41  46,03 

 1.6   00010527  SINAPI LOCACAO DE ANDAIME METALICO 
TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE 
TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA 
DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M, 
INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE 
LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS E 
DEMAIS ITENS NECESSARIOS A 
MONTAGEM (NAO INCLUI 
INSTALACAO) 

MXMES 4 26,67  106,68 

 1.7   97064  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIME TUBULAR TIPO “TORRE” 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). 
AF_11/2017 

M 12 24,54  258,48 

 1.8   98459  SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. 
AF_05/2018 

m² 484 123,69  59.865,96 

 2      DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES       45.941,68 

 2.1   99814  SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO 
DE ALTA PRESSÃO (remoção de pintura 
com bolhas e destacamento, infiltrações e 
mofo). AF_04/2019 

m² 5201  2,33 12.118,33 

 2.2   100717  SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM 
SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. 
AF_01/2020 

m² 140 11,40  1.596,00 

 2.3   04.11.030  CPOS/CDHU Retirada de bancada incluindo pertences m² 2 60,19  120,38 

 2.4   03.10.140  CPOS/CDHU Remoção de pintura em massa com 
lixamento (pintura com bolhas e 
destacamento, infiltrações e mofo) 

m² 1737 5,97  10.369,89 

 2.5   04.03.040  CPOS/CDHU Retirada de telhamento perfil e material 
qualquer, exceto barro 

m² 991,5 7,75  7.684,13 

 2.6   72142  SINAPI RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE 
MADEIRA 

UN 64 14,95  956,80 

 2.7   176097  SIURB RETIRADA DE PORTÃO METÁLICO P/ 
SUBSTITUIÇÃO 

m² 12,5 73,44  918,00 

 2.8   97625  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA 
QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE 
FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. (INTEGRAÇÃO 
DAS SALAS DE COLETA E 
REIDRATAÇÃO, E NA AMPLIAÇÃO DA 
RECEPÇÃO) 

m³ 2,8 52,74  147,67 

 2.9   97644  SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 (RETIRADA DE PORTÃO 
METÁLICO, PORTAS DUPLAS, E DE 
FECHAMENTO DAS EDIFICAÇÕES  
ANEXAS PARA SUBSTITUIÇÃO) 

m² 179,94 11,29  2.031,52 

 2.10   97634  SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 824 7,59  6.254,16 
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 2.11   97632  SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 1208  3,10 3.744,80 

 3      MANUTENÇÃO DO RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA 

      13.866,50 

 3.1   99814  SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO 
DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 

m² 141,87 2,33  330,56 

 3.2   100717  SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM 
SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. 
AF_01/2020 

m² 141,87 11,40  1.617,32 

 3.3   2419703  SICRO3 Pintura com tinta anticorrosiva à base de 
epóxi poliamida de alta espessura 
totalizando em média 300 µm de 
espessura seca, com pistola a ar 
comprimido (ACABAMENTO INTERNO) 

m² 143,84 14,46  2.079,93 

 3.4   5300994  SICRO3 Pintura com esmalte poliuretano de dois 
componentes em chapa metálica com 
pistola a ar comprimido, considerar duas 
demãos para obter espessura prevista em 
norma de 250 a 280um 

m² 500 13,86  6.930,00 

 3.5   08.14.099  FDE SERVICOS RESERVATORIOS 
(REPARO E MANUTENÇÃO) 

MV 5 506,81  2.534,05 

 3.6   00002696  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO (HORISTA) 

H 8 25,71  205,68 

 3.7   00000246  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) 

H 8 21,12  168,96 

 4      INSTALAÇÕES DE AR-CONDICIONADO 
(adequações e instalação) 

      38.017,35 

 4.1   00037459  SINAPI MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC 
TRANSPARENTE, 3/4" X 2 MM 

M 66 6,91  456,06 

 4.2   88243  SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES, 
adequação de drenos do ar-condicionado 

H 15 27,83  417,45 

 4.3   99054  SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (SANCA 
DE GESSO PARA EMBUTIR 
INSTALAÇÕES DE AR-
CONDICIONADO) 

m² 120 62,76  7.531,20 

 4.4   00000247  SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA 
(HORISTA) 

H 40 24,64  985,60 

 4.5   00002436  SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 40 29,99  1.199,600 

 4.6   103247  SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, 
HI-WALL (PAREDE), 12000 BTU/H, 
CICLO FRIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE 

UN 8 2.300,38  14.403,04 

 4.7   103253  SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, 
HI-WALL (PAREDE), 24000 BTU/H, 
CICLO FRIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE 

UN 2 4.512,20  9.024,40 

 5      PISOS E REVESTIMENTOS       271.756,78 

 5.1   88477  SINAPI CONTRAPISO COM ARGAMASSA 
AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021 

m² 652 26,14  17.043,28 

 5.2   87301  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME 
DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

m³ 32,96 478,25  15.763,12 

 5.3   104598  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_PE 

m² 174,8 170,16  29.743,97 

 5.4   98555  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS.  
(INCLUSIVE JARDIM DE INVERNO) 

m² 750,42 32,78  24.598,77 
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 5.5   104619  SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE 
ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
80X80CM. AF_02/2023 

M 238,5 22,46  5.356,71 

 5.6   17.12.310  CPOS/CDHU Taxa de mobilização e desmobilização de 
equipe e equipamentos para execução de 
piso epóxi 

TX 1 2.785,91  2.785,91 

 5.7   17.12.302  CPOS/CDHU Piso epóxi autonivelante, múltiplas 
camadas, espessura 4 mm 

m² 707,85 157,21  111.281,10 

 5.8   17.12.241  CPOS/CDHU Rodapé abaulado, com argamassa epoxi, 
altura 10 cm 

M 812,57 70,62  57.383,69 

 5.9   98689  SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 
CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

M 36 117,31  4.223,16 

 5.10   020182  SBC RECONSTRUCAO DE CAIXA 
PASSAGEM CONCRETO-
PAREDE/TAMPA 0,10m 

m³ 1 3.577,07  3.577,07 

 6      INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
(ADEQUAÇÃO, NOVAS LUMINÁRIAS 
INTERNA, EXTERNA E EMERGÊNCIA) 

      47.987,57 

 6.1   00002690  SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 
MM 

M 705 3,76  2.650,80 

 6.2   91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 2581 4,19  10.814,39 

 6.3   91930  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 480 8,63  4.142,40 

 6.4   72135  SINAPI ABERTURA/FECHAMENTO RASGO 
ALVENARIA  LINEAR, FECHAMENTO 
COM ARGAMASSA TRACO 1:1:6 
(CIMENTO, CAL E AREIA) 

M 705 7,87  5.548,35 

 6.5   41.31.040  CPOS/CDHU Luminária LED retangular de sobrepor 
com difusor translúcido, 4000 K, fluxo 
luminoso de 3690 a 4800 lm, potência de 
35 W a 41 W 

UN 35 311,28  10.894,80 

 6.6   97608  SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 
TARTARUGA, COM GRADE, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 14 124,21  1.738,94 

 6.7   00002436  SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 88 29,99  2.639,12 

 6.8   00000247  SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA 
(HORISTA) 

H 88 24,64  2.168,32 

 6.9   92000  SINAPI TOMADA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. (ALTURA E POSIÇÃO 
VERIFICAR IN LOCO -SUBSTITUIÇÃO 
DAS EXISTENTES EM CANALETAS) 
AF_03/2023 

UN 45 38.94  1.752,30 

 6.10   104477  SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE 
PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, 
COM INTERRUPTOR SIMPLES, EM 
EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO SEM 
NECESSIDADE DE RASGOS, INCLUSO 
TOMADA, ELETRODUTO, CABO E 
QUEBRA (SEM LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_11/2022 

UN 35 161,09  5.638,15 

 7      RECUPERAÇÃO DE FISSURAS, 
TRINCAS E FORRO 

      27.799,69 

 7.1   11.20.130  CPOS/CDHU Tratamento de fissuras estáveis (não 
ativas) em elementos de concreto 

M 37 323,08  11.953,96 

 7.2   33.01.280  CPOS/CDHU Reparo de trincas rasas até 5 mm de 
largura, na massa 

M 120 49,65  5.958,00 
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 7.3   104221  SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 35 MM, 
ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022 

m² 28,78 64,51  1.856,60 

 7.4   87775  SINAPI MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8,  ESPESSURA DE 25 MM ( 
PONTOS EM QUE HOUVE 
DESTACAMENTO, EM TORNO DO 
PRÉDIO DO SAMU) 

M2 28,78 54,58  1.570,810 

 7.5   92801  SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 
PARA EXECUÇÃO DE GRAMPOS 

KG 11,76 9,67  113,72 

 7.6   96113  SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_08/2023_PS 

m² 130 48,82  6.346,60 

 8      BLINDAGEM DA SALA DE RAIO X       24.322,44 

 8.1   110468  SBC PORTA COMPLETA MADEIRA 1 
FL.1,0x2,10m-COM PROTECAO 
CHUMBO, ACABAMENTO EM 
LAMINADO MELAMÍNICO NA COR 
BRANCO 

UN 2 2.030,19  4.060,38 

 8.2   110469  SBC PORTA COMPLETA MADEIRA 2 
FL.1,40x2,10m COM PROTECAO DE 
CHUMBO ( GARANTIR PASSAGEM DE 
MACA)  ACABAMENTO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO NA COR BRANCO 

UN 1 2.394,43  2.394,43 

 8.3   201371  AGETOP 
CIVIL 

REVESTIMENTO COM BARITA - RX 
GABINETE MÉDICO 

m² 125 94,78  11.847,50 

 8.4   14.20.010  CPOS/CDHU Pilaretes de concreto armado (REFORÇO 
PARA PORTA DA SALA DE RAIO X) 

m³ 2,9 1.756,34  5.093,39 

 8.5   15.05.290  CPOS/CDHU Viga em concreto armado pré-moldado  
(REFORÇO PARA PORTA DA SALA DE 
RAIO X) 

m³ 0,21 3.519,19  739,03 

 8.6   12.01.021  CPOS/CDHU Broca em concreto armado diâmetro de 
20 cm - completa  (REFORÇO PARA 
PORTA DA SALA DE RAIO X) 

M 3 62,57  187,71 

 9      PINTURA       387.667,34 

 9.1   96135  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS, 
DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 

m² 1651,3 33,23  54.872,70 

 9.2   88495  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 3218,31 13,21  42.513,88 

 9.3   88484  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO EM 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 824,56 5,82  4.798,94 

 9.4   88485  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 4869,6 4,68  22.789,73 

 9.5   33.10.060  CPOS/CDHU Epóxi em massa, inclusive preparo 
(paredes das áreas com atendimento ao 
público) 

m² 1564,66 115,99  181.484,91 

 9.6   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS (paredes internas). 
AF_04/2023 

m² 1707,65 13,58  23.189,89 

 9.7   88488  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 828,56 16,36  13.555,24 

 9.8   95626  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS, 
DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

m² 1651,3 19,88  32.827,84 
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 9.9   100758  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020 BATENTES DE 
PORTAS METÁLICAS, GRADIS 
MANTIDOS, COMO DE FECHAMENTO 
DO ABRIGO DE GÁS, E BRISES 

m² 107 57,48  6.150,36 

 9.10   102218  SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 PINTURAS DOS BATENTES 

m² 162,36 18,41  2.989,05 

 9.11   102507  SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA 
COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM E 
PICTOGRAMA PARA VAGA, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M 360 6,93  2.498,80 

 10      COBERTURA E TOLDOS       293.784,60 

 10.1   15.03.150  CPOS/CDHU Fornecimento e montagem de estrutura 
metálica em perfil metalon, sem pintura ( 
estrutura para cobertura de áreas 
técnicas e acesso e ambulância) 

KG 198 21,49  4.255,02 

 10.2   94216  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 992 201,04  199.431,68 

 10.3   16.32.070  CPOS/CDHU Cobertura curva em chapa de 
policarbonato alveolar bronze de 6 mm 

m² 107,8 215,51  23.231,98 

 10.4   89578  SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

M 151,2 33,91  5.127,19 

 10.5   100327  SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO, CUMEEIRA 
EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 843 58,81  49.576,93 

 10.6   94227  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 190 64,01  12.161,90 

 10.7      RETIRADA DE PLACAS SOLARES E 
REPOSICIONAMENTO 

      4.113,65 

 10.7.1   00002436  SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 45 29,99  1.1349,55 

 10.7.2   00006121  SINAPI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS H 45 18,43  829,35 

 10.7.3   00043460  SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA 
ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

H 45 0,82  36,90 

 10.7.4   
M.04.000.092626  

CPOS/CDHU Plástico bolha, diâmetro de 1,00 a 2,00 
cm - rolo de (1,00 x 100 ou 1,30 x 100) 
metros, ref. Syroplat ou equivalente, para 
proteção das placas retiradas para serem 
reposicionadas 

m² 800 0,52  416,00 

 10.7.5   88247  SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 45 32,93  1.481,85 

 11      ESQUADRIAS       552.332,25 

 11.1   23.20.550  CPOS/CDHU Folha de madeira sarrafeada, revestida 
nas 2 faces com laminado liso - 80 x 210 
cm 

UN 27 1.110,09  29.972,43 

 11.2   23.20.460  CPOS/CDHU Folha de madeira sarrafeada, revestida 
nas 2 faces com laminado liso - 90 x 210 
cm 

UN 18 1.123,32  20.219,76 

 11.3   30.04.060  CPOS/CDHU Revestimento em chapa de aço inoxidável 
para proteção de portas, altura de 40 cm 

M 2 414,31  828,62 
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 11.4   00011447  SINAPI DOBRADICA EM LATAO, 3 " X 2 1/2 ", 
E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, CROMADO, 
TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS 

UN 171 38,53  6.588,63 

 11.5   00043610  SINAPI FECHADURA ROSETA REDONDA 
PARA PORTA INTERNA, EM ACO INOX 
(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) 
E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA 
E TRINCOS) COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA 
(CONJUNTO DE FECHADURAS) 

UN 44 108,99  4.795,56 

 11.6   00003097  SINAPI FECHADURA ROSETA REDONDA 
PARA PORTA DE BANHEIRO, EM ACO 
INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-
TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM 
ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA 
DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 
TRANQUETA 

CJ 9 109,83  988,47 

 11.7   00038165  SINAPI FECHO / FECHADURA COM PUXADOR 
CONCHA, COM TRANCA TIPO TRAVA, 
PARA JANELA / PORTA DE CORRER 
(INCLUI TESTA, FECHADURA, 
PUXADOR) - COMPLETA 

CJ 10 63,58  635,80 

 11.8   15030  SIURB MASTIQUE A BASE DE POLIURETANO 
- (VEDAÇÃO DAS JANELAS, VISORES, 
INCLUSO DA CIRCULAÇÃO) 

L 36,95 155,71  5.753,48 

 11.9   00037562  SINAPI 2 PORTÕES DE CORRER EM GRADIL 
FIXO DE BARRA DE FERRO CHATA DE 
3 X 1/4" NA VERTICAL, COM TRILHOS E 
ROLDANAS 

m² 19,85 712,82  14.149,48 

 11.10   00004930  SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL 
FERRO, COM BARRA CHATA 3 CM X 
1/4", COM REQUADRO E GUARNICAO - 
COMPLETO - ACABAMENTO NATURAL 

M² 3,72 608,92  2.265,18 

 11.11   91341  SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 (substituição de portas das 
edificações anexas)- NA COR BRANCA 

m² 17,7 641,12  11.347,82 

 11.12   25.02.300  CPOS/CDHU Porta de abrir em alumínio com pintura 
eletrostática, sob medida - cor branca 
(portas com dobradiça vai e vem e visor 
em substituição às existentes) 

m² 16,8 1.346,03  22.613,30 

 11.13   00011451  SINAPI DOBRADICA TIPO VAI-E-VEM EM 
ACO/FERRO, TAMANHO 3' 

UN 12 103,28  1.239,36 

 11.14   00043612  SINAPI FECHADRUA BICO DE PAPAGAIO 
PARA PORTA DE CORRER EXTERNA, 
EM ACO INOX COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA COM 45 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO 

CJ 7 142,82  999,74 

 11.15   23.20.180  CPOS/CDHU Folha de porta em madeira para receber 
vidro, sob medida 

m² 15,6 451,76  7.047,46 

 11.16   112100  SBC VISOR EM ALUMINIO COM VIDRO 4mm 
0,60x1,10m 

UN 8 385,31  3.082,48 

 11.17   00001214  SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS 
(HORISTA) 

H 185 22,40  4.144,00 

 11.18   00006117  SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 185 18,41  3.405,85 

 11.19   00020007  SINAPI GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM 
MADEIRA MACICA, PARA PORTA , E = 
*1* CM, L = *5* CM,  PINUS /EUCALIPTO 
/ VIROLA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

M 625,5 5,78  3.615,39 

 11.20   150158  SBC PELICULA ADESIVA APLICADA EM 
VIDROS-TIPO INSULFILM 

m² 106,8 20,04  2.140,27 

 11.21   34.05.310  CPOS/CDHU Gradil de ferro perfilado, tipo parque m² 649 620,27  402.555,23 
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 11.22   25.20.020  CPOS/CDHU Tela de proteção tipo mosquiteira 
removível, em fibra de vidro com 
revestimento em PVC e requadro em 
alumínio 

m² 26 151,69  3.943,94 

 12      ELÉTRICA  (SPDA)       44.741,67 

 12.1   98111  SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 
0,3 M. AF_12/2020 

UN 20 54,45  1.089,00 

 12.2   96985  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 
5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 20 92,83  1.856,60 

 12.3   00000867  SINAPI CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-
DURO 

M 280 39,25  10.990,00 

 12.4   00000863  SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-
DURO 

M 60 27,55  1.653,00 

 12.5   104746  SINAPI MINI CAPTOR PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 53 29,69  1.573,57 

 12.6   42.05.250  CPOS/CDHU Barra condutora chata em alumínio de 
3/4´ x 1/4´, inclusive acessórios de fixação 

M 550 39,04  21.472,00 

 12.7   00011858  SINAPI CONECTOR METALICO TIPO 
PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), 
PARA CABOS ATE 150 MM2 

UN 20 39,75  795,00 

 12.8   00005104  SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO 
VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 
COMPRIMENTO (1KG = 1025 
UNIDADES) 

KG 0,1 60,50  6,05 

 12.9   39.10.160  CPOS/CDHU Terminal de pressão/compressão para 
cabo de 50 mm² 

UN 20 21,45  429,00 

 12.10   24.03.340  CPOS/CDHU Tampa em chapa de segurança tipo 
xadrez, aço galvanizado a fogo 
antiderrapante de 1/4´ 

m² 1,25 1.265,01  1.581,26 

 12.11   061991  SBC CAIXA PASSAGEM ALUMINIO 15 x 15 x 
12cm CP 1515/10 

UN 20 111,89  2.237,80 

 12.12   42.05.020  CPOS/CDHU Braçadeira para fixação do aparelho 
sinalizador para mastro de diâmetro 2´ 

UN 4 26,09  104,36 

 12.13   078114  SBC MASTRO DE PARA-RAIOS 1.1/2""x3,0m UN 1 354,08  354,08 

 12.14   97054  SINAPI INSTALAÇÃO DE SINALIZADOR 
NOTURNO LED. AF_11/2017 

UN 1 27,67  27,67 

 12.15   078033  SBC CONJUNTO DE ESTAIAMENTO RIGIDO 
PARA ATERRAMENTO 

UN 1 510,47  510,47 

 12.16   42.05.390  CPOS/CDHU Presilha em latão para cabos de 16 até 50 
mm² 

UN 10 3,28  32,80 

 12.17   070057  SBC MASSA PARA CALAFETAR JUNTAS KG 1 29,01  29,01 

 13      ACESSÓRIOS       282.791,71 

 13.1   27.04.060  CPOS/CDHU Bate-maca ou protetor de parede curvo 
em PVC, com amortecimento à impacto, 
altura de 200 mm 

M 350 238,23  83.380,50 

 13.2   
H.07.000.037011  

CPOS/CDHU Espelho comum com espessura de 3mm, 
com moldura em perfil de alumínio de 
1cm, fundo em chapa compensada com 3 
mm de espessura 

m² 5,54 583,63  3.233,31 

 13.3   16.18.081  FDE SI-12 TOTEM DE IDENTIFICAÇÃO UN 1 11.378,72  11.378,72 

 13.4   23.08.040  CPOS/CDHU Armário/gabinete embutido em MDF sob 
medida, revestido em laminado 
melamínico, com portas e prateleiras ( 
para refeitório) 

m² 85 2.076,41  176.494,85 

 13.5   49.06.020  CPOS/CDHU Grelha em ferro fundido para caixas e 
canaletas 

m² 1,08 1.083,57  1.170,26 

 13.6   00000377  SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, 
TIPO CONVENCIONAL 

UN 11 39,46  434,06 A
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 13.7   00037399  SINAPI CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO 
SIMPLES EM METAL CROMADO 

UN 11 31,45  345,95 

 13.8   99635  SINAPI VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, 
BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO 
CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 10  389,97 3.899,70 

 13.9   00006121  SINAPI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS H 24  18,43 442,32 

 13.10   08.02.041  FDE REVISÃO DE TUBULAÇÃO DE GÁS- DO 
PONTO DE USO ATÉ O ABRIGO 

M 12 167,67  2.012,04 

 14      COMBATE A INCÊNDIO       9.259,91 

 14.1   101908  SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL 
COM CARGA DE PQS DE 4 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UN 1 210,27  210,27 

 14.2   101905  SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL 
COM CARGA DE ÁGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

UN 1 216,45  216,45 

 14.3   50.05.312  CPOS/CDHU Bloco autônomo de iluminação de 
emergência LED, com autonomia mínima 
de 3 horas, fluxo luminoso de 2.000 até 
3.000 lúmens, equipado com 2 faróis 

UN 12 273,27  3.279,24 

 14.4   00021037  SINAPI MANGUEIRA DE INCENDIO, TIPO 2, DE 
2 1/2", COMPRIMENTO = 30 M, TECIDO 
EM FIO DE POLIESTER E TUBO 
INTERNO EM BORRACHA SINTETICA, 
COM UNIOES ENGATE RAPIDO 

UN 3 1.138,65  3.415,95 

 14.5   00000246  SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) 

H 4 21,12  84,48 

 14.6   00037558  SINAPI PLACA DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, 
*20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
16820) 

UN 20 33,93  678,60 

 14.7   00006121  SINAPI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS H 24 18,43  442,32 

 14.8   08.08.090  FDE TREINAMENTO BÁSICO PARA 
BRIGADA DE INCÊNDIO INCLUSO 
EQUIPAMENTOS (PO PARTICIPANTE) 

UN 5 186,52  932,60 

 15      SERVIÇOS FINAIS       78.775,59 

 15.1   05.07.040  CPOS/CDHU Remoção de entulho separado de obra 
com caçamba metálica - terra, alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, 
plástico ou metal 

m³ 723 100,55  72.697,65 

 15.2   97637  SINAPI REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS 
METÁLICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 484 3,31  1.602,04 

 15.3   9537  SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1005,82 4,45  4.475,90 

        TOTAL 
GERAL 

    2.187.048,82  

    
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
2.1 A obra contratada será executada no regime de empreitada por preço global, 
observado o disposto no Edital e neste contrato. 
 
2.1.1 Na proposta estão previstos os seguintes custos: custos dos materiais, operações 
executivas, transporte de materiais, transporte de equipamentos para o local de aplicação, 
canteiro de serviços, realização de ensaios, consumo de combustíveis e lubrificantes, 
depreciação de ferramentas e equipamentos, energia elétrica, abastecimento de água, 
escritório e expediente, sinalização, estadias e hospedagens, remuneração do pessoal 
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utilizado para a execução dos serviços, inclusive segurança do local, encargos decorrentes 
da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, pagamento de tributos 
municipais, inclusive ISS, estaduais e federais por ventura incidentes, e todas mais que 
necessárias ao perfeito desempenho das obrigações assumida, observado ainda o quanto 
previsto na Lei 14.133/21 em especial o artigo 121. 
 
2.2 O contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a termo, nos 
limites permitidos pela legislação em vigor, sempre reforçado com caução nos termos da 
Lei, em razão inclusive de tratar-se de retomada de obra antes iniciada, onde se prevê 
reformas e adequações e construção do quanto previsto no presente Contrato e no Edital 
que lhe deu origem, o que pode ocorrer a necessidade de alterações, supressões ou 
aditamentos, desde levadas a termo e autorizadas pela Contratante nos limites da Lei. 
 
2.3 Qualquer alteração executada sem a competente autorização da Prefeitura não será 
objeto de avaliação posterior, assim como não se fará nenhum pagamento nessas 
condições. 
 
2.4 A fiscalização dos serviços executados cabe ao Eng. Luciano da Costa Cavicchioni, 
Matrícula: 16927-7, Cargo: Gerente de Fiscalização de Obras, CPF.  260.992.468-27 
 
2.5 A perfeita manutenção da garantia contratual e do seu reforço, após celebração de 
aditamento, prorrogação e correção contratual plenamente vigente e a efetividade na 
execução dos serviços cabem, EXCLUSIVAMENTE aos acreditados da CONTRATADA. 
 
2.6 Ao longo do contrato, ciente a CONTRATADA de que os prazos de execução aqui 
celebrados se quedaram insuficientes, cabe a ela requerer a dilação dos prazos através de 
ofício fundamentado dirigido à CONTRATANTE:  
 
a) antes do vencimento da garantia; 
 
b) antes do vencimento do cronograma físico-financeiro da obra em andamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 
 
3.1 Neste ato, a “Contratada” oferece nos termos do Edital a garantia da perfeita execução 
da obra, no valor de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato R$ 109.352,44 
(cento e nove trezentos e cinquenta e dois e quarenta e quatro), representada pela Carta 
de Fiança / Seguro Garantia N° 017412024000107750132451, emitida pelo BMG SEGURO 
S/A, CNPJ 19.486.258/0001-78, válida por 270 (duzentos e setenta) dias, com início de 
vigência em 06/05/2024 e seu vencimento previsto para o dia 01/05/2025. 
 
3.2 A posterior celebração de Termo de aditamento, de prorrogação ou de correção 
contratual será objeto de reforço da garantia, nos termos da Lei. 
 
3.3. No caso de ocorrer, após e eventualmente aplicada a regra da alínea “b” do item 
07.07 do Edital, a aferição de preço global inferior a 85% do valor orçado pela 
Administração (item 05.01), será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis (§ 5º do artigo 59 da Lei 14.133/21). 
 
3.4. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término 
da vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua 
validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência da 
contratação ou de validade da garantia. 
 
3.5. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento. 
 
3.5.1. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 
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3.5.2. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do 
objeto do contrato; 
 
3.5.3. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 
 
3.5.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 
adimplidas pelo contratado; 
 
3.6. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, 
penal ou administrativa, salvo as seguintes: 
 
3.6.1. Caso fortuito ou força maior; 
 
3.6.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados exclusivamente ao 
Poder Público; 
 
3.7. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a garantia deverá 
ser readequada nas mesmas condições. 
 
3.8. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o prazo 
de 1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 
 
3.9. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do 
contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo dos 
serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para cumprimento do 
pagamento de eventuais multas aplicadas no termos previstos no Edital e seus anexos. 
 
3.10. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
 
DO REEQUILIBRIO E DO REAJUSTE, ADITAMENTO OU SUPRESSÃO: 
 
4.1 Quando e, se for o caso, após decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 
estimado do contrato, a Contratada poderá, através de requerimento específico, solicitar o 
devido reajuste dos preços contratados nos termos do § 7º do artigo 25 da Lei 14.133/21, 
tendo como referência a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período entre a 
data do orçamento estimado do contrato e a autorização do reajuste. 
 
4.1.1 Considera-se data do orçamento estimado do contrato aquela em que o orçamento 
foi anexado ao processo administrativo da licitação. 
 
4.2 Em caso de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, o pedido será 
processado nos termos dos artigos 124 e ss. da Lei 14.133/21. 
 
4.3 Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea “b” do 
inciso I do artigo 124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites permitidos. 
 
4.4 O contratante responderá o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro em 30 dias, prorrogáveis caso seja necessário para análise correta do pedido. 
 
CLAUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 
 
5.1 Ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, as 
demais cláusulas, condições e anexos do Edital de CONCORRENCIA PUBLICA N.005/2024, 
de 18 de março de 2024, levado a efeito pelo PROCESSO LICITATÓRIO N.º 5452/2024, 
bem como a proposta da “Contratada” que, devidamente rubricada, se encontra arquivada 
na Prefeitura Municipal de Araraquara, observado o item 3.1 deste Contrato. 
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5.2 Fica aqui consignado a ciência pela contratada, da obrigação de realizar o cadastro no 
CadTCESP, conforme a alínea “a”, do inciso III ou no inciso VIII, ambos do artigo 2º da 
Resolução nº 21/22 do TCE/SP. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
6.1 Os recursos financeiros para as despesas com a execução dos serviços serão atendidos 
por recursos federais, constantes do orçamento vigente para 2024, codificados sob o nº: 
 
2074 - 09.01.4.4.90.51.10.302.0081.1.027.05.3000159. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS: 
 
7.1 O prazo máximo para a execução e entrega do total da finalização das obras que 
constituí o objeto deste contrato, será de até 90 (noventa) dias, contados a partir da 
emissão da 1ª Ordem de Serviço. Havendo necessidade, devidamente justificada e aceita, 
o prazo da execução poderá ser prorrogado, com processo levado a termo nos termos do 
art 111 da Lei 14.133/21. 
 
7.2 O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua 
assinatura. Havendo prorrogação no prazo de execução será acrescentado o mesmo prazo 
na validade do Contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA 
 
DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
8.1 A fiscalização do presente Contrato será efetuada pelo Eng. Luciano da Costa 
Cavicchioni, Matrícula: 16927-7, Cargo: Gerente de Fiscalização de Obras, CPF.  
260.992.468-27 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
9.01. Pela inadimplência de quaisquer das condições previstas no presente Edital e seus 
Anexos, a futura contratada ficará sujeita a aplicação de penalidades, observado o 
seguinte: 
 

9.01.01. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o PODER 
PÚBLICO pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
9.01.02. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

 
9.02. Multa de:  

 
9.02.01. 0,5% (cinco décimos por cento) até 0,6% (seis décimos por cento) 

por dia sobre o valor da etapa da obra em caso de atraso imotivado na execução dos 
serviços e das obras, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;  

 
Após o decurso do 15º (décimo quinto) dia e a critério do PODER PÚBLICO, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

 
9.02.02. 5% (cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da etapa 

da obra, em caso de atraso imotivado na execução do objeto, por período superior 
ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
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9.02.03. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

atualizado do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 
9.02.04 0,5% (cinco décimos por cento) até 1,6 % (um inteiro e seis décimos 

por cento) por dia sobre o valor do item não executado, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2 do item 9.05; 

 
9.03. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até três anos; e 

 
9.04. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir o PODER PÚBLICO pelos prejuízos 
causados;  

 
 
 
9.05. Para efeito de aplicação de multas referidas no subitem 9.02.04, às infrações 

são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
 
 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor do item não 
executado 

2 0,6% ao dia sobre o valor do item não 
executado 

3 0,8% ao dia sobre o valor do item não 
executado 

4 1,6% ao dia sobre o valor do item não 
executado 

 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por 
ocorrência; 

04 

2 
Manter funcionário sem qualificação 

para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

3 
Cumprir determinação formal ou 

instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência; 

02 

4 Substituir empregado que se conduza 01 A
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de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por 

dia; 

5 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

6 
Indicar e manter durante a execução do 

contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

 
 
9.06. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 
 
9.07. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei Federal nº 

14.133/21, as empresas ou profissionais que: 
  

9.07.01. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 
9.07.02. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 
 
9.07.03. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
 

9.08. Se, durante o procedimento de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração tipificada pela Lei nº 12.846/2013 como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, deverão ser remetidas à autoridade competente cópias do 
processo administrativo respectivo, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR, na forma da Lei Municipal nº 9.181/2018. 
 
9.09. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no edital e no contrato realizar-
se-á em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, cujo procedimento observará o previsto na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
9.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração Pública, observado o princípio da proporcionalidade, podendo relevá-las 
em caso de ato, omissão ou culpa exclusiva do PODER PÚBLICO. 

 
9.11. As multas devidas e prejuízos causados ao PODER PÚBLICO serão glosados e retidos 
do valor a ser pago à CONTRATADA, recolhidos em favor do Município no prazo de 15 
(quinze) dias contados da notificação para pagamento, deduzidos da garantia, ou, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 
9.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o PODER PÚBLICO poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme art. 419 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
 
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS: 
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10.1 Concluída a obra procederá à Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes 
ao da entrega da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame 
minucioso dela a fim de recebê-la provisoriamente. 
 
10.2 Após este recebimento e durante o prazo de observação de 20 (vinte) dias, ficará a 
CONTRATADA obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em consequência 
de vícios de construção por ventura existentes. 
 
10.3 Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do 
exame para o recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 
5 (cinco) dias, desde que os serviços se apresentem em perfeitas condições de utilização. 
 
10.4 O recebimento dos serviços não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis e 
outras inerentes. 
 
10.5 A garantia depositada será liberada ou restituída, mediante a emissão do termo de 
recebimento definitivo dos serviços, em consonância com as determinações previstas no 
Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES, FATURAMENTOS E PAGAMENTOS 
 
11.01 As obras e serviços de engenharia contratados serão medidos na forma do 
Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA quando de sua proposta, 
após a notificação formal do PODER PÚBLICO acerca do adimplemento total ou de cada 
etapa outrora prevista e programada, devendo a CONTRATADA fornecer a competente 
fatura relativa à prestação dos serviços e à execução integral da obra ou de sua parcela. 
 
11.02. O pagamento somente será autorizado após aprovação da medição, conforme 
Cronograma Físico Financeiro apresentado pela contratada. 
 
11.02.01. A conferência, fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato 
ficarão a cargo do Eng. Luciano da Costa Cavicchioni, Matrícula: 16927-7, Cargo: Gerente 
de Fiscalização de Obras, CPF.  260.992.468-27. 
 
11.02.02. Para liberação do pagamento das faturas apresentadas, a CONTRATADA deverá 
anexar cópias autenticadas de sua folha de pagamento e das guias de recolhimento dos 
encargos previdenciários (GPS e GFIP) devidamente adimplidas, que deverão ser emitidos 
especificamente para a execução do serviço, objeto da presente licitação. 
 
11.03. Efetuada a conferência e o deferimento da medição pela Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, os pagamentos decorrentes dos serviços executados ocorrerão em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento 
de cada parcela da obra ou serviço e emissão da devida fatura fiscal. 
 
11.03.01. Na hipótese de serem detectadas incorreções, o prazo acima ficará sobrestado 
até a efetiva regularização por parte da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
A contratada deverá sanar as incorreções no prazo de 10 dias contados da notificação, 
sem prejuízo da apuração de infração contratual e aplicação de penalidade. 
 
 
11.04. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 
 
 
11.05. Havendo penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de 
qualquer espécie ou prejuízos causados pela CONTRATADA ao PODER PÚBLICO, e desde 
que estes sejam devidamente apurados no processo administrativo, será efetuada 
compensação financeira destes importes à conta do pagamento devido à contratada, 
conforme autoriza o art. 139, IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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11.06. Ocorrendo atraso no pagamento da fatura ou nota fiscal, o valor devido pelo 
MUNICÍPIO será atualizado pela variação “pro-rata die” pelo IPCA/IBGE desde a data do 
vencimento até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de juros 
moratórios equivalentes à caderneta de poupança, na forma do art.1-F da Lei Federal 
n°9.494/1997, devidos nas mesmas condições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1 A extinção do contrato será disciplinada pelas regras constantes no Capítulo VIII, 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
13.1. A empresa contratada deverá providenciar abertura de matrícula das obras junto ao 
INSS, e na última fatura apresentar a CND dos serviços, para liberação do último 
pagamento. 
 
13.2 A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das responsabilidades 
previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus 
funcionários ou de prepostos. 
 
13.3 É vedada a subcontratação. 
 
13.4 A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes 
de trabalho, correndo, às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não 
eventualmente cobertas pela respectiva apólice. 
 
13.5 Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as 
consequências que advierem de: 
 
a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e 
prepostos. 
b) Imperfeição ou insegurança nos serviços. 
c) Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do contrato. 
d) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais 
usados durante a execução dos serviços. 
e) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos 
serviços. 
f) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e 
empregados, seus ou de terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência deles, 
devendo a CONTRATADA obedecer às normas de saúde e segurança de seus 
trabalhadores, especialmente as consignadas na Consolidação das Leis do Trabalho, na 
Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho e na NR 18, além de outras disposições 
acerca da matéria. 
g) Prejuízos causados a propriedades de terceiros. 
h) A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total 
responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até 
a Aceitação Definitiva dos Serviços. 
i) Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir serviços 
a cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura de seguro, um 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir da notificação da Prefeitura, para dar início à 
reparação das partes atingidas. 
j) A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, até a 
aceitação definitiva dos serviços. 
k) Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também terá as 
seguintes obrigações: 
1 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato, de 
modo a conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos e manter diariamente profissional 
habilitado (Responsável Técnico) durante toda a execução do contrato. A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  R

O
S

E
M

E
IR

E
 Z

A
C

C
A

R
O

, P
A

T
R

IC
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

O
S

A
, E

LI
A

N
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 M
O

R
I H

O
N

A
IN

 e
 N

E
LS

O
N

 R
A

M
O

N
 A

G
U

IL
E

R
A

 J
U

N
IO

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ra

qu
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
5C

C
-6

16
9-

D
70

A
-5

9D
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

5C
C

-6
16

9-
D

70
A

-5
9D

6

1Doc:  Proc. Administrativo 2- 44.127/2024        1096/1123



D

 

 

 

2- Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem como os 
equipamentos de proteção individual (EPIs); 
3- Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e ferramentas 
necessárias à execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 
4- Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas e 
ferramentas; 
5- Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, máquinas e 
ferramentas, inclusive com a disponibilidade de segurança do local durante a execução do 
contrato. 
6- Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto deste, 
desde que se verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou 
dos materiais empregados; 
7- Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita 
observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou 
determinações da fiscalização, devendo ainda, conduzir os trabalhos e o pessoal de modo 
a formar junto ao público, uma boa imagem da CONTRATADA e da Prefeitura; 
8- Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos 
disciplinares de segurança e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), 
mantendo o local do trabalho sempre limpo e organizado, de forma a permitir o perfeito 
andamento dos serviços; 
9- A contratada não pode alegar ignorância, desconhecimento das regras de 
disponibilidade de pessoal, bem como da OBRIGATORIEDADE DO PAGAMENTO DE 
IMPOSTOS, TAXAS, BENEFICIOS PREVISTOS PARA OS TRABALHADORES, observando-se 
inclusive o quanto disposto no artigo 121 da Lei 14.133/21. Fica desde já consignado, 
inclusive a observância pela futura contratada do cumprimento das obrigações trabalhistas 
sob pena de incorrer na aplicação das penalidades previstas no Edital e na Legislação em 
vigor. 
 
13.6 É de exclusiva obrigação da contratada os encargos decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, pagamento de tributos municipais, inclusive 
ISS, estaduais e federais por ventura incidentes, e todas mais que necessárias forem ao 
perfeito desempenho das obrigações assumida, observado ainda o quanto previsto na Lei 
14.133/21 em especial o artigo 121, não podendo a empresa alegar desconhecimento da 
regra. 
 
13.7 A contratada deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
 
13.8 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação. 
 
13.9 Aplicam-se ao contrato as regras da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
Federal nº 123/2006, Decreto Federal nº 8.538/15 e Lei Orgânica do Município de 
Araraquara alterações posteriores e demais normas de direito privado compatíveis com o 
negócio jurídico e com os princípios da administração pública. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
 
14.1 Fica eleito o Foro desta Comarca de Araraquara, com exclusão de outro qualquer para 
dirimir as questões que surgirem referentes a este contrato, que não forem resolvidas por 
via administrativa, na forma do Código Civil. 
 
 
E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente Contrato inicial 
em 13 de 05 de 2024. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, 
nos termos do art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, 
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mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela plataforma de Processo 
Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em 
https://araraquara.1doc.com.br, nos termos do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de 
agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação aos signatários. 
  
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 

 

 

 

__________________________ 
ELIANA AP. MORI HONAIN 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

ARARAQUARA/SP 

__________________________________ 

Nelson Ramon Aguilera Junior  
RAMON AGUILERA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 
 CNPJ 11.823.795/0001-54 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 

     1 __________________________ 2 __________________________ 
                 PATRICIA AP. SANTOS ROSA                                                   ROSEMEIRE ZACCARO 

                  CPF 319.201.858-52                                                                  CPF 026.379.728-74 
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|D)  VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E5CC-6169-D70A-59D6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE ZACCARO (CPF 026.XXX.XXX-74) em 13/05/2024 10:55:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS ROSA (CPF 319.XXX.XXX-52) em 13/05/2024 11:03:13

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN (CPF 054.XXX.XXX-60) em 13/05/2024 11:05:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NELSON RAMON AGUILERA JUNIOR (CPF 141.XXX.XXX-36) em 14/05/2024 07:23:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/E5CC-6169-D70A-59D6
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  Proc. Administrativo 3- 44.127/2024

De: Eliana H. - SMS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/05/2024 às 11:06:08

 

_

Eliana Aparecida Mori Honain 

secretária de saúde
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Proc. Administrativo 4- 44.127/2024

De: Rosemeire Z. - SMS-CGSA-GSC

Para: SMS - Gabinete do Secretario da Saúde 

Data: 13/05/2024 às 11:41:32

Setores envolvidos:

SMS, SMS-CGSA-GGCFEC, SMS-CGSA-GSC, SOSP-COP-GFO, SMS-RHSAUDE

CONTRATO

 

 

Segue o TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO - DO CONTRATO   25/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
005/2024 -

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 5452/2024 - para assinaturas

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA UPA – UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO DO VALE VERDE – LOCALIZADA NA RUA HENRIQUE JOÃO BATISTA CRISCI – VALE
VERDE- ARARAQUARA.”

 

_

Rosemeire Zaccaro 
GERENTE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

Anexos:

TERMO_DE_CIENCIA_E_DE_NOTIFICACAO_Contrato_N_25_2024_CONCORRENCIA_PUBLICA_N_005_2024_UPA_VALE_VERDE_doc.pdf
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATOS 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE ARARAQUARA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: RAMOS AUGUILERA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
 Contrato Nº 25/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 005/2024 – PROC. Nº 5452/2024 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA UPA – 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO VALE VERDE – LOCALIZADA NA RUA 
HENRIQUE JOÃO BATISTA CRISCI – VALE VERDE- ARARAQUARA 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

modulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,  

c) exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:  Araraquara, 13 de maio  2024 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Edson Antonio Edinho da Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF/MF n.º: 026.381.168-90 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Eliana Aparecida Mori Honain 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF/MF n.º: 054.318.288-60 

Assinatura: _________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Eliana Aparecida Mori Honain 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF/MF n.º: 054.318.288-60 

 

 

Assinatura: _________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Nelson Ramon Aguilera Junior 
Cargo:  Diretor geral 
CPF/MF n.º: 141.158.528-36 
Assinatura: _________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Eliana Aparecida Mori Honain 

Cargo: Secretária Municipal de Saude 

CPF/MF n.º: 054.318.288-60  

 

Assinatura: _________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Eliana Aparecida Mori Honain 

Cargo: Secretária Municipal de Saude 

CPF/MF n.º: 054.318.288-60  

 

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  Acompanhamento                                                     

 Nome Eng. Luciano da Costa Cavicchioni  

Cargo: Gerente de fiscalização de obras 

CPF: 260.992.468-27 
 
 

 

Assinatura:    

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 

prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese 

de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 

Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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|D)  VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CAFB-77FD-3374-2F02

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANO DA COSTA CAVICCHIONI (CPF 260.XXX.XXX-27) em 13/05/2024 13:58:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN (CPF 054.XXX.XXX-60) em 13/05/2024 15:00:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NELSON RAMON AGUILERA JUNIOR (CPF 141.XXX.XXX-36) em 14/05/2024 07:20:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/CAFB-77FD-3374-2F02
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Proc. Administrativo 5- 44.127/2024

De: Rosemeire Z. - SMS-CGSA-GSC

Para: SMS-RHSAUDE - RH SAÚDE 

Data: 13/05/2024 às 12:42:39

Setores envolvidos:

SMS, SMS-CGSA-GGCFEC, SMS-CGSA-GSC, SOSP-COP-GFO, SMS-RHSAUDE

CONTRATO

 

 

Segue DECLARAÇÃO DOS DOCUMENTOS TRIBUNAL - DO CONTRATO   25/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 005/2024 -

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 5452/2024 - para assinaturas

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA UPA – UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO DO VALE VERDE – LOCALIZADA NA RUA HENRIQUE JOÃO BATISTA CRISCI – VALE
VERDE- ARARAQUARA.”

_

Rosemeire Zaccaro 
GERENTE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

Anexos:

DECLARACAO_DE_DOCUMENTOS_A_DISPOSICAO_DO_TRIBUNAL_RAMOS_AUGUILERA_PARTICIPACOES_E_EMP_UPA_VALE_VERDE_doc.pdf
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL  
 
 
 
CONTRATO INICIAL N° 025/2024 

 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 005/2024 – PROC. Nº 5452/2024 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA DE ARARAQUARA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ º: 45.276.128/0001-10 
 
CONTRATADA: RAMOS AUGUILERA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 
 CNPJ 11.823.795/0001-54 
 
CONTRATO INICIAL N°: 25/2024 
 
DATA DA ASSINATURA: 13 de MAIO de 2024. 
 
VIGÊNCIA:  180 dias, a partir da ordem de início de serviço emitido pela Secretaria de Obras 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA UPA – 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO VALE VERDE – LOCALIZADA NA RUA 
HENRIQUE JOÃO BATISTA CRISCI – VALE VERDE- ARARAQUARA 
 

VALOR TOTAL R$ 2.187.048,82 
 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 

  
 

Araraquara, 13 de MAIO de 2024.  
 
 
 

ELIANA AP. MORI HONAIN 
     SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ARARAQUARA/SP 
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|D)  VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 459E-6EBF-C2BC-0D3B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN (CPF 054.XXX.XXX-60) em 13/05/2024 15:00:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/459E-6EBF-C2BC-0D3B
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  Proc. Administrativo 6- 44.127/2024

De: Eliana H. - SMS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/05/2024 às 15:01:04

 

_

Eliana Aparecida Mori Honain 

secretária de saúde
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Proc. Administrativo 7- 44.127/2024

De: Leilane W. - SMS-CGSA-GGCFEC

Para:  -  

Data: 14/05/2024 às 11:24:06

Setores envolvidos:

SMS, SMS-CGSA-GGCFEC, SMS-CGSA-GSC, SOSP-COP-GFO, SMS-RHSAUDE

CONTRATO

 

 Rosemeire Zaccaro - SMS-CGSA-GSC

Segue recibo em anexo.

Att,

_

Leilane Cristina Wakim

Gerencia de Gestão Contábil, Financeira, Exec. e Controle Orçamentário

Anexos:

Seguro_Garantia.docx
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|D)  VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C463-9019-7D25-6053

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEILANE CRISTINA WAKIM (CPF 342.XXX.XXX-55) em 14/05/2024 11:24:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/C463-9019-7D25-6053
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  Proc. Administrativo 8- 44.127/2024

De: Rosemeire Z. - SMS-CGSA-GSC

Para: SMS-CGSA-GSC-UNICONT-EAGC - Equipe de Agentes de Contratação  - A/C Wagner T.

Data: 14/05/2024 às 15:26:01

 

Prezado Wagner dos Santos Tedesco - SMS-CGSA-GSC-UNICONT-EAGC

Segue extrato para publicação contrato obra vale verde

_

Rosemeire Zaccaro 

GERENTE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

Anexos:

Contrato_N_25_2024_CONCORRENCIA_05_2024_RAMOS_AUGUILERA_EXTRATO_doc.pdf

1Doc:          1111/1123



 Prefeitura
Municipal de
Araraquara
Secretaria Municipal

de Saúde

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

        EXTRATO DE CONTRATO 

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO N° 025/2024 

CONCORRENCIA  N° 005/2024 – PROC. N° 5452/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE 

CONTRATADA: RAMON AGUILERA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 11.823.795/0001-54       

 

OBJETO: OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DO VALE VERDE – LOCALIZADA 
NA RUA HENRIQUE JOÃO BATISTA CRISCI – VALE VERDE- ARARAQUARA 
descritivo e demais anexos do edital que ficam fazendo parte integrante do presente contrato.” 

 

      Valor: R$ 2.187.048,82 

 

 
 
 
 
 
 

NAO N ORIGINAL 

______________________________ 
ELIANA AP. MORI HONAIN 

Secretária Municipal de Saúde 
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  Proc. Administrativo 9- 44.127/2024

De: Wagner T. - SMS-CGSA-GSC-UNICONT-EAGC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/05/2024 às 11:49:50

 

Prezada Lucilei Roberta Ligabo - SMS-CGSA-GSC-UNICONT-EAGCRosemeire Zaccaro - SMS-CGSA-GSC

Conferir E ANEXAR publicação do extrato nos sites:

Home | Folha Cidade https://folhacidade.net/(pub 16/05/24)

http://www.imprensaoficial.com.br/(17/05/24)

Gazeta SP - Publicidade Legal https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/empresas/prefeitura-de-araraquara-sc-
saude(17/05/24)

_

Wagner Dos Santos Tedesco 

Equipe de Agente de Contratação
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  Proc. Administrativo 10- 44.127/2024

De: Lucilei L. - SMS-CGSA-GSC-UNICONT-EAGC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/05/2024 às 12:56:34

 

Prezado Wagner:

Publicações anexadas.

_

Lucilei Roberta Ligabô 

Assistente administrativo

Anexos:

Contrato_025_Extrato_Gazeta.pdf

Contrato_025_Extrato_Publicacao_DO.pdf

Contrato_n_25__Extrato_Publicacao_Folha_da_Cidade.pdf

1Doc:          1114/1123
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GOVERNODOESTADO digitalmente
o DE SÃO PAULO

 Municípios

 ADAMANTINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ADAMANTINA

 DESPACHO - Processo n.º 30/2024. Concorrência Eletrônica 
n.º 06/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para obra de Recapeamento Asfáltico em CBUQ em diversos 
logradouros do Município de Adamantina/SP, conforme TERMO 
DE CONVÊNIO 100376/2024 (celebrado entre o Estado de São 
Paulo, por meio da Secretaria de Governo e Relações Institucio-
nais e o Município de Adamantina). Ref.: Sustação de certame e 
nova data de realização. Considerando que o modelo de disputa 
descrito no edital e o ocorrido na sessão foram divergentes, esta 
municipalidade, através do Departamento de Licitação resolveu 
suspender o certame para ajuste do modelo de disputa. Não 
havendo qualquer alteração no edital, o Município de Adaman-
tina informa a reabertura da Concorrência Eletrônica nº 06/2024 
que será realizada às 09h00min do dia 04/06/2024. O Edital 
poderá ser retirado nos links: www.bllcompras.org.br e www.
adamantina.sp.gov.br. Informações pelo fone (18) 3502-9010 
ou 9045. A presente Concorrência Eletrônica será processada e 
julgada de acordo com a Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril 
de 2021. Publique-se. Adamantina, 16 de maio de 2024. TIAGO 
LUIZ TITICO CAMPOSAN - Diretor do Departamento de Licitação 
- JOÃO LOPES DE OLIVEIRA - Secretário de Finanças

 AGUDOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS

 AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 005/2024
EDITAL Nº 052/2024
PROCESSO N° 059/2024
TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 1ª LINHA E MÃO DE 
OBRA NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NA RUA RUBENS DE ALMEIDA FRANÇOSO, NO 
MUNICÍPIO DE AGUDOS/SP, COM ÁREA DE 7.382 M2. CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO E/OU EXECUTIVO, COM TODAS AS SUAS PARTES, DESE-
NHOS, E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA

Data limite para o cadastramento das propostas: até as 
13:50hrs do dia 04/06/2024

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 04/06/2024.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14h00.
O Edital completo encontra-se à disposição através do site 

agudos.licitapp.com.br e www.agudos.sp.gov.br e no Setor de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Agudos/SP, sito 
à Avenida Celidônio Neto, nº 165 – centro – CEP: 17.120-023.

Para maiores informações – Telefone: (xx14) 3262-0606 / 
3262-0608.

Agudos, quinta-feira, 16 de maio de 2024.
FERNANDO OCTAVIANI
Prefeito Municipal
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2024
EDITAL Nº 044/2024
PROCESSO N° 047/2024
TIPO: MENOR VALOR UNITARIO
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Aqui-

sição dos exames de tomografias, para atender à secretaria 
de Saúde do município de Agudos/SP, conforme especificações 
constantes do Anexo I – Termo de Referência.

Data limite para o cadastramento das propostas: até as 
08:50hrs do dia 04/06/2024

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 04/06/2024.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00.
O Edital completo encontra-se à disposição através do site 

agudos.licitapp.com.br e www.agudos.sp.gov.br e no Setor de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Agudos/SP, sito 
à Avenida Celidônio Neto, nº 165 – centro – CEP: 17.120-023.

Para maiores informações – Telefone: (xx14) 3262-0606 / 
3262-0608.

Agudos, quinta-feira-feira, 16 de maio de 2024.
FERNANDO OCTAVIANI
Prefeito Municipal

 ALAMBARI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

 PREGÃO PRESENCIAL n. 14/2024 - PROC. ADM n. 40/2024 
- Assunto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de 
Bandeja de Ovos, a ser utilizado na merenda das unidades esco-
lares do Município de Alambari/SP. ADJUDICO e HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e declaro como vencedora a participan-
te: - PAULO JOSE RIBEIRO DE CAMARGO - ME, quanto ao item 
01, no valor total global de R$ 95.960,00. Alambari/SP, 16 de 
maio de 2024. JOÃO PAULO DANTAS PINTO. Prefeito Municipal.

 ALTINÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS

 AVISO DE LICITAÇÃO
A Municipalidade de Altinópolis, SP, torna público que se 

acha aberta licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
16/2024, objetivando o registro de preços para locação de som. 

OBTENÇÃO DO EDITAL: altinopolis.sp.gov.br/licitacoes. Endereço 
eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública: www.licitanet.com.
br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00 horas do dia 
06 de junho de 2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 06 de 
junho de 2024 às 09:00 horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 
Dia 06 de junho de 2024 a partir das 09:10 horas. Altinópolis, 16 
de maio de 2024. Gilberto Fiori de Oliveira - Prefeito Municipal 
em exercício.

 ALVINLÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2024 - Processo Adm: Nº 028/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS ODONTÓLOGICOS OS QUAIS SERÃO DESTINADOS AO 
ATENDIMENTOS DOS CONSULTÓRIOS DA DIRETORIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM ANEXO I, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES.

Empresas vencedoras valor total: R$ 153.942,52 (cento e 
cinquenta e três mil e novecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e dois centavos): ODONTOSHOW PRODUTOS ODONTO-
LOGICOS LTDA (36519741000120) com os lotes: 14, 15, 30, 36, 
63, 70, 81, 84, 87, 90 no valor total de R$ 26.819,06 (vinte e seis 
mil e oitocentos e dezenove reais e seis centavos). DIABETICOS 
EIRELI EPP (28675331000140) com os lotes: 5, 6 no valor total 
de R$ 3.520,00 (três mil e quinhentos e vinte reais). CIRURGICA 
UNIÃO LTDA (04063331000121) com os lotes: 3, 4, 18, 19, 20, 
21, 42, 53, 54, 55, 56, 57, 71, 72, 73, 75, 82, 86 no valor total 
de R$ 72.022,01 (setenta e dois mil e vinte e dois reais e um 
centavo). DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓ-
GICOS E MATERIAIS LTDA EPP (16366888000110) com os lotes: 
2, 48, 67, 68, 69 no valor total de R$ 14.159,40 (quatorze mil 
e cento e cinquenta e nove reais e quarenta centavos). EMIGE 
MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA (71505564000124) com os 
lotes: 9, 11, 23, 32, 34, 38, 43, 44, 65, 76, 77, 78 no valor total 
de R$ 3.696,99 (três mil e seiscentos e noventa e seis reais e 
noventa e nove centavos). ROYAL MED HOSPITALAR LTDA - ME 
(25106470000165) com os lotes: 13, 16, 45, 49, 58, 66, 74, 88, 
89 no valor total de R$ 1.775,82 (um mil e setecentos e setenta 
e cinco reais e oitenta e dois centavos). A2XR COMERCIAL LTDA 
(50591089000186) com os lotes: 1, 7, 8, 10, 12, 17, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 31, 33, 40, 46, 50, 51, 59, 80, 91 no valor total 
de R$ 3.314,20 (três mil e trezentos e quatorze reais e vinte 
centavos). BEV SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR 
E ODONTOLOGICO LTDA – ME (18846221000140) com os 
lotes: 41, 52, 64 no valor total de R$ 3.137,50 (três mil e cento 
e trinta e sete reais e cinquenta centavos). DENTAL IPO LTDA 
(50567060000169) com os lotes: 22, 35, 39, 47, 60, 61, 79 no 
valor total de R$ 24.076,54 (vinte e quatro mil e setenta e seis 
reais e cinquenta e quatro centavos). CENTRALL MULTT LTDA 
(51546076000158) com os lotes: 62, 85 no valor total de R$ 
1.421,00 (um mil e quatrocentos e vinte e um reais). A autorida-
de municipal do órgão MUNICIPIO DE ALVINLANDIA, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) decreto municipal 
3207/2023, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado 
dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao 
objeto do processo licitatório acima especificado.

ALVINLÂNDIA (SP), quinta-feira, 16 de maio de 2024
ABIGAIL CATELI DIAS
AUTORIDADE COMPETENTE
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

004/2024 - PROCESSO ADM: Nº 028/2024
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS ODONTÓLOGICOS OS QUAIS SERÃO DESTINADOS AO 
ATENDIMENTOS DOS CONSULTÓRIOS DA DIRETORIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM ANEXO I, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES.

Empresas vencedoras valor total: R$ 153.942,52 (cento e 
cinquenta e três mil e novecentos e quarenta e dois reais e cin-
quenta e dois centavos): ODONTOSHOW PRODUTOS ODONTO-
LOGICOS LTDA (36519741000120) com os lotes: 14, 15, 30, 36, 
63, 70, 81, 84, 87, 90 no valor total de R$ 26.819,06 (vinte e seis 
mil e oitocentos e dezenove reais e seis centavos). DIABETICOS 
EIRELI EPP (28675331000140) com os lotes: 5, 6 no valor total 
de R$ 3.520,00 (três mil e quinhentos e vinte reais). CIRURGICA 
UNIÃO LTDA (04063331000121) com os lotes: 3, 4, 18, 19, 20, 
21, 42, 53, 54, 55, 56, 57, 71, 72, 73, 75, 82, 86 no valor total 
de R$ 72.022,01 (setenta e dois mil e vinte e dois reais e um 
centavo). DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓ-
GICOS E MATERIAIS LTDA EPP (16366888000110) com os lotes: 
2, 48, 67, 68, 69 no valor total de R$ 14.159,40 (quatorze mil 
e cento e cinquenta e nove reais e quarenta centavos). EMIGE 
MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA (71505564000124) com os 
lotes: 9, 11, 23, 32, 34, 38, 43, 44, 65, 76, 77, 78 no valor total 
de R$ 3.696,99 (três mil e seiscentos e noventa e seis reais e 
noventa e nove centavos). ROYAL MED HOSPITALAR LTDA - ME 
(25106470000165) com os lotes: 13, 16, 45, 49, 58, 66, 74, 88, 
89 no valor total de R$ 1.775,82 (um mil e setecentos e setenta 
e cinco reais e oitenta e dois centavos). A2XR COMERCIAL LTDA 
(50591089000186) com os lotes: 1, 7, 8, 10, 12, 17, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 31, 33, 40, 46, 50, 51, 59, 80, 91 no valor total 
de R$ 3.314,20 (três mil e trezentos e quatorze reais e vinte 
centavos). BEV SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR 
E ODONTOLOGICO LTDA – ME (18846221000140) com os 
lotes: 41, 52, 64 no valor total de R$ 3.137,50 (três mil e cento 
e trinta e sete reais e cinquenta centavos). DENTAL IPO LTDA 
(50567060000169) com os lotes: 22, 35, 39, 47, 60, 61, 79 no 
valor total de R$ 24.076,54 (vinte e quatro mil e setenta e seis 
reais e cinquenta e quatro centavos). CENTRALL MULTT LTDA 
(51546076000158) com os lotes: 62, 85 no valor total de R$ 
1.421,00 (um mil e quatrocentos e vinte e um reais).

ALVINLÂNDIA (SP), quinta-feira, 16 de maio de 2024
ABIGAIL CATELI DIAS
AUTORIDADE DE PROMOTOR

 SECRETARIA DA SAÚDE
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 025/2024
CONCORRENCIA N° 005/2024 – PROC. N° 5452/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE ARARAQUARA – 

SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE
CONTRATADA: RAMON AGUILERA PARTICIPAÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.823.795/0001-54
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REFORMA DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMEN-
TO DO VALE VERDE – LOCALIZADA NA RUA HENRIQUE JOÃO 
BATISTA CRISCI – VALE VERDE- ARARAQUARA descritivo e 
demais anexos do edital que ficam fazendo parte integrante do 
presente contrato.”

Valor: R$ 2.187.048,82
NAO N ORIGINAL
ELIANA AP. MORI HONAIN
Secretária Municipal de Saúde

 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N.º 031/2024 – PROCESSO 

LICITATÓRIO N.º 6535/2024;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14:00 horas do dia 05 de 

JUNHO de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:00 horas 

do dia 05 de JUNHO de 2024.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA OBRA DE REFORMA DO PRÉDIO DA USF JARDIM SANTA 
LÚCIA II - DOUTOR ALDO CARIANI”, LOCALIZADO NA RUA DOS 
LIBANESES, 450 – BAIRRO SÃO JOSÉ, EM ARARAQUARA/SP, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE 
FAZEM PARTE DESTE EDITAL.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RETIRADA DO EDITAL: A informação dos dados para acesso 

deve ser feita no link do site: https://araraquara.sp.gov.br/
transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/portal-
-da-transparencia-planejamento-e-financas

Araraquara, 16 de MAIO de 2024.
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN
Secretária Municipal de Saúde
 AVISO DE REPUBLICAÇÃO
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 5234/2024 - REPETIDO
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE ESTUDOS DE MODELAGEM 

TÉCNICO-OPERACIONAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, JURÍDICA 
E DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA APRESENTAÇÃO DE 
ESTUDOS DE MODELAGEM TÉCNICO-OPERACIONAL, ECONÔ-
MICO-FINANCEIRA, JURÍDICA E DE ENGENHARIA E ARQUITE-
TURA PARA EXPANSÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO VISANDO 
A MÁXIMA EFICIÊNCIA E INTEGRAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, MONITO-
RAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, DE TRÂNSITO E DE TRANS-
PORTES, TELECOMUNICAÇÃO DE VOZ, DADOS E IMAGENS, 
INTERCONEXÃO ENTRE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, E OUTROS 
SERVIÇOS CORRELATOS, INCLUINDO ÁREAS E EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS E URBANOS DE EXPANSÃO URBANA, COM O OBJETI-
VO DE IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SUPORTE À TECNOLOGIA 
DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (CIDADE INTELIGENTE), 
CONFORME DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO A 
ESTE CHAMAMENTO PÚBLICO, NA FORMA DE SEU ANEXO I.”

Prazo final para protocolo de Pedido de Esclarecimentos 
acerca do Edital: 24 de MAIO de 2024.

Prazo final para protocolo de Requerimento de Autorização 
para Apresentação dos Estudos: 10 de JUNHO de 2024.

Prazo final para protocolo da Proposta de Estudos: 60 dias 
após a publicação da autorização.

Sítio Eletrônico para obter o edital: https://araraquara.
sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-contra-
tos/portal-da-transparencia-planejamento-e-financas

Araraquara, 16 de MAIO de 2024.
MARIAMÁLIA DE VASCONCELLOS AUGUSTO
Presidente da Comissão Técnica da PMI
 COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA
CONCORRÊNCIA 029/2024
DE 15 DE MAIO DE 2024
MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA E ADEQUAÇÃO 
CMSC VILA BIAGIONI “DOUTOR RICARDO REZENDE CORDEI-
RO” LOCAL: RUA SEBASTIÃO LEMOS DA CRUZ, 670 - VILA 
BIAGIONI – ARARAQUARA/SP.

Vimos, por meio deste, comunicar aos licitantes que a data 
agendada para abertura da licitação, a qual ocorreria no dia 
15 de julho às 10:00 horas, esta SUSPENSA, para adaptações 
técnicas ao instrumento convocatório.

Informamos que o novo edital será publicado oportuna-
mente e disponibilizado no site do Município, https://araraquara.
sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-contra-
tos/portal-da-transparencia-planejamento-e-financas

Araraquara, 16 de maio de 2.024.
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN
Secretária da Saúde
 COMUNICADO III
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 015/2023
PROCESSO Nº 4044/2023
Vimos, através deste, em relação ao Edital de Concorrência 

Pública nº 015/2023, cujo objeto visa à CONTRATAÇÃO DE 
CONCESSÃO COMUM PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE GESTÃO E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, NO ESTADO DE SÃO PAULO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS, comunicar que:

Os prazos máximos para implantação estipulados nos 
subitens 3.2.1.1., 3.2.1.2., 3.2.1.3., 3.2.1.4. e 3.2.1.5 do item 
3.2 do “Anexo III - Diretrizes para elaboração da proposta 
técnica”, devem vigorar conforme os prazos definidos em itens 

 ANGATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA

 Extrato do Trigésimo Segundo Aditivo ao Convênio nº 
001/2022; Fundamentação legal: Lei Federal n.º 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações; Processo: 001C/2022; Concedente: 
Prefeitura Municipal de Angatuba; Representante: Nicolas Basile 
Rochel; Conveniada: Irmandade da Santa Casa de Angatuba; 
Representante: Abigail de Almeida Lisboa; Objeto: Acréscimo de 
recursos financeiros estaduais ao valor inicial firmado através 
do Convênio 001/2022, proveniente das Resoluções SS nº 60, de 
24 de março de 2024 e nº 86, de 24 de abril de 2024, visando 
a complementação estabelecida através da Tabela SUS Paulista, 
com base na produção registrada e aprovada no Sistema de 
Informações Ambulatoriais de Saúde - SIA e no Sistema de 
Informações Hospitalares - SIH, referente as competências de 
janeiro e fevereiro de 2024; Data da Assinatura: 16 de maio de 
2024; Órgão: Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preven-
tiva; Valor: R$ 169.119,77 (Cento e sessenta e nove mil, cento e 
dezenove reais e setenta e sete centavos); Inteiro teor arquivado 
no processo administrativo.

 HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO. Referência: Processo nº 
082/2023 – Tomada de Preços nº 013/2023. NICOLAS BASILE 
ROCHEL, Prefeito do Município de Angatuba, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei, principalmente as contidas na 
Lei de Licitações (inciso VI, art. 43- Lei 8.666/93 e alterações), 
com referência ao Processo Licitatório n.º 082/2023 – Tomada 
de Preços nº 013/2023, afigurando-se que a mesma encontra-se 
regularmente desenvolvida, e estando ainda presente o interes-
se na contratação que deu ensejo a instauração do processo, 
HOMOLOGA todos os atos praticados pela Comissão Perma-
nente de Licitação e ADJUDICA em favor da empresa “SATE 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA” com o valor de R$ 189.618,21 
(cento e oitenta e nove mil seiscentos e dezoito reais e vinte e 
um centavos). Cumpra-se e Publique se na forma da Lei. Gabi-
nete do Prefeito, 10 de maio de 2024. NICOLAS BASILE ROCHEL. 
Prefeito Municipal

 APARECIDA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA

 HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico 074/2023
OBJETO: registro de preços para aquisição de Lousa 

digital para atividades referente aos projetos sociais da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Promoção Social e da 
Mulher. HOMOLOGO o procedimento licitatório à empresa 
ENTEK CURSOS LIVRES LTDA, CNPJ: 03.471.227/0001-03, no 
valor de R$ 49.925,00. LUIZ CARLOS DE SIQUEIRA - Prefeito 
Municipal

 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 - EXTRATO TERMO 
DE RESCISÃO AMIGÁVEL

Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida. Con-
tratada: 51.600.285 MATHEUS HENRIQUE CORREIA, CNPJ: 
51.600.285/0001-32. As partes acima qualificadas resolvem, 
de comum acordo e na forma do Processo Administrativo 
nº 097/2023, o qual culminou na contratação da empresa 
51.600.285 MATHEUS HENRIQUE CORREIA, regularmente ins-
crita no C.N.P.J. sob o nº 51.600.285/0001-32, que originou no 
Contrato Administrativo nº 085/2023, rescindi-lo amigavelmente 
a partir de 15 de Maio de 2024, conforme solicitação da Secre-
taria Municipal de Esporte e Lazer, em conformidade com artigo 
79, inciso II, da Lei 8.666/1993. Data Assinatura do Termo de 
Rescisão Amigável: 15/05/2024. LUIZ CARLOS DE SIQUEIRA - 
Prefeito Municipal

 ARARAQUARA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 EXTRATO DE CONTRATO
CHAMADA PÚBLICA N. 001/2024
PROCESSO N. 5252/2024
CONTRATO N° 012/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA-

QUARA.
CONTRATADO: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 

INTEGRADA DE REALEZA-COOPAFI REALEZA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRI-

CULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
- GRUPOS FORMAIS COMPOSTOS POR ASSOCIAÇÕES OU 
COOPERATIVAS, GRUPOS INFORMAIS E FORNECEDORES INDIVI-
DUAIS, PELO PERÍODO DE 08 (oito) MESES, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA, PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE.

VALOR/PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 8 
(oito) meses, a contar da data de sua assinatura.

FORNECEDOR: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE REALEZA-COOPAFI REALEZA

QUANT QUANT. SEG. DISCRIMINAÇÃO - VALOR UNITÁRIO 
- VALOR TOTAL

4.000 KG EMEF NHOQUE DE SOJA CONGELADO R$ 33,83 
- R$ 135.320,00

4.000 KG PRÉ-ESC. NHOQUE DE SOJA CONGELADO R$ 
33,83 R$ 135.320,00 R$ 270.640,00

Araraquara, 14 de maio de 2024
CLÉLIA MARA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N.º 5252/2023

MODALIDADE:TOMADADE PREÇOS Nº 045/2023

CONTRATON.º 1770/2024 ce 13/05/2024

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,

CONTRATADA:ARAPLAN ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

COMPLEMENTAÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO DO PARQUE DO BASALTO, LOCALIZADA NA AVENIDA

SÃO JOÃO. SIN — JARDIM PINHEIROS, NESTA CIDADE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E

DEMAIS ANEXOS, QUE FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato.

EXECUÇÃO

VALOR: R$ 277.308,30 (duzentos e setenta e sete mil trezentose seis reais e trinta centavos)

 : 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da clata da emissão da Ordem de Serviço Inicial 

Araraquara, 13 de maio de 2.024.

ANTONIO ADRIANOALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

pda:

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIAMUNICIPALDA EDUCA:

AvenidaVicenteJerânimoFreire,nº 22. Vila Xavier
CEP 14810-038. AraraquaraSP"

EXTRATODE CONTRATO

 
PROCESSONº 3321/2022
TOMADA DE PREÇOSDE Nº 027/2022RETIFICADO
CONTRATONº 046-2022
TERMODE PRORROGAÇÃO Nº 005/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA.
CONTRATADO: PEMCEL, PROJETO DE ENGENHARIA, CONSTRUÇÇÃO CIVIL,
ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA
OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CER “MARIA PRADELLI MALARA”, NA RUA DR

JOSÉ DE FREITAS MADEIRA, 491 JD. ROBERTO SELMI DEI - SETOR 1, CONFORME,
DESCRITO NO PROJETO BÁSICO, NO MEMORIAL DESCRITIVONA PLANILHA DE
QUANTITATIVOS E DEMAIS ANEXOS, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO
PRESENTEEDITAL
MOTIVO: O objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar o prazode vigência e execução do

Contrato 046/2022,por mais 150 (cento e cinquenta)dias, a partirde 25 de abril de 2024 a 21

de setembro de 2024, conforme autorizado na cláusula 2.2, do Contrato, com fundamentono

inciso III do $ 1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993.

     

Araraquara,14 de maio de 2024

CLÉLIA MARADOS SANTOS

SecretariaMunicipalda Educação

Prefeitura
Municipalde
Araraquara
SecretariaMunicipal

de Saúde 
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATONº 024/2024

CONCORRENCIANº 007/2024— PROC. Nº 5461/2024

CONTRATANTE:PREFEITURA M. DE ARARAQUARA— SECRETARIAMUNIC. DE SAÚDE

CONTRATADA:RAMON AGUILERAPARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOSLTDA

CNPJ: 11.823.795/0001-54

OBJETO: “OBJETO:“CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADAPARAREFORMA
DA UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTODA VILA XAVIER, LOCALIZADA
NA RUAJOSÉ DO PATROCÍNIO, 660 - VILA SANTAMARIA - ARARAQUARA
+ descritivoe demais anexos do edital que ficamfazendoparte integrantedo presentecontrato.”

Valor:R$ 2.251.000,00

ELIANAAP. MORI HONAIN

Secretária Municipalde Saúde

Prefeitura
Municipalde
Araraquara
SecretariaMunicipal

de Saúde 
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATONº 025/2024

CONCORRENCIANº 005/2024— PROC. Nº 5452/2024

CONTRATANTE:PREFEITURA M. DE ARARAQUARA— SECRETARIAMUNIC. DE SAÚDE

CONTRATADA:RAMON AGUILERAPARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOSLTDA

CNPJ: 11.823.795/0001-54

OBJETO: OBJETO: “CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADAPARAREFORMA
DA UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTODO VALE VERDE - LOCALIZADA
NA RUA HENRIQUEJOÃO BATISTA CRISCI - VALE VERDE-ARARAQUARA
descritivoe demais anexos do edital que ficamfazendoparte integrantedo presente contrato.”

Valor: R$ 2.187.048,82

ELIANAAP. MORI HONAIN

Secretária Municipalde Saúde
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ClassiFClassiFClassiFClassiFClassiFolhaolhaolhaolhaolha
Ubatuba aluga-se apartamento
mobiliado para temporada e finais de
semana.
Trata - (16) 3368-4117/3368-1865/
99278-4090

Rubão Construções Especializado em
troca de telhados, encanamento,
pintura, elétrica serviços de pedreiro
e, geral.
Trata fone 3214-5383 /99702-9111.
Rubao.pedreiro@hotmail.com
Av. José Bonifácio 207 -. Centro -
Araraquara

ALUGA-SE
Apartamentos mobiliados para
temporada e para finais de semana.
Trata fone (16) 3368-4117/
(16) 3368-1865 ou  99278-4090

PODA DE ÁRVORE
Poda-se árvore e serviços de limpeza
de quintal.
Fábricio Jardinagem
Tel: (16) 98818-0233

PROCURO SERVIÇO DE
CUIDADORA
Procuro serviço de cuidadora,
acompanhante de idosos, ou auxiliar
de cozinha.
Tratar: (16) 99616-2982

VENDO CASA
3 domrm. - 1 suíte - 140 mts2 de
área construída no Condominío
Bona Vitta. Em fase de acabamen-
to, preço à combinar.
Tratar: (16) 98115-8564

VENDE-SE
Casa na Santa Angelina. Terreno
12x25 mt². 3 quartos, 1 suíte e Edícula.
Aceita financiamento.
Fone:3335-9674 ou 99249-4613

MAISON DE VERSAILLES
Apt. de alto padrão - c/ 03 dorm. (1
suite) + 1 dorm. reversível e demais
dep. c/ 02 vagas - desocupado - área de
lazer completa - R$530.000,00 -
Tel: (16)3214-8336 / 3472-8972

JARDIM TROPICAL
Belíssimo Aptº - c/ 03 dorm (1 suite)
e demais dependências - c/02 vagas -
desocupado - àrea de lazer completa -
R$325.000,00
Tel: (16)3214-8336 / 3472-8972

RESERVAS DO OITIS
Apt. em fase de acabamento - c/02
dorm. e demais dependências - área de
lazer completa - R$100.000,00 -
Tel: (16)3214-8336 / 3472-8972

RESERVA DOS OITIS

Em frente ao Shopping Jaraguá. 3
Quartos, 1 suíte, 1 sala, cozinha, ba-
nheiro, garagem para 2 carros. Entrega
em Novembro.
Fone: (11) 98841-6999 ou (11) 2233-
0608 com Bruno. Valor a combinar.

APTO VENDO - CENTRO
Ed. Le Premier - 3dorm., 2 vagas, 110
mts área útil, piscina, playground, quadra.
R$580.000,00 (aceito imóvel de
menor valor - 3322-3302/997113660

VENDO OU TROCO
Apto no Parque do Trilhos
(Troca por imóvel do meu interesse)
3 dorm. - 2suítes + 1 banheiro - 2 vagas
de garagem + 1 vaga de moto.
valor a negociar
Tratar: (16) 99758-3377/ 99758-3378

VENDO
Apto no Cond. Amoreiras (Térreo)
3 dormit e 2 banheiros.
R$ 180.00,00
Tratar: (16) 99758-3377/ 99758-3378

ALUGA-SE KITNETS
Na Vila Xavier
Tratar na Imobiliária Caravela
Imóveis Av. São Paulo,634
Fone: (16) 3332-2120/ 99149-9999

VENDE-SE OU TROCA-SE
APARTAMENTO NO
EDIFÍCIO RESIDENCIAL
QUINTA AVENIDA
Tratar pelo telefone
(16) 99781-5666

VENDE-SE - 12X25
Casa no Jardim Vitória
2 quartos, sala, cozinha, WC,
garagem para 2 carros + área.
Edícula nos fundos
Valor: R$250.000,00
Tratar: Wagner - (16) 98833-3554

Imóveis

CASA POR APARTAMENTO
Tenho casa com 3 dormitórios
no Santa Angelina.
Troco por apartamento
em São Carlos.
(16) 3010-2714

VENDO CASA NO CENTRO
Vendo casa, situada no centro da
cidade; Rua Major Carvalho Filho 297
entre as avenidas José Bonifácio e
Barroso, próximo ao restaurante e
estação ipê. Área do terreno 431m2.
Interessados ligar para
(16) 98231-8489 falar com Janaina.

ARARAQUARA, 16 DE

MAIO DE 2024

ÁRIES
A influência de Vênus na sua segunda casa indica novidades nos
negócios, finanças, trabalho e acertos de problemas domésticos.
Bons momentos no amor. Ótimo para compras. Boa saúde.

TOURO
Fase que pode tomar novas decisões no trabalho e conquistar a
estabilidade financeira. Alegrias com a vida afetiva, sensibilidade
marcante com seu amor. Sem problemas no lar.

GÊMEOS
Você ainda tem a influência do Sol na sua desfavorável 12ª casa,
trazendo dificuldades no trabalho, negócios e até no lar. Não abuse
da sua saúde, evite a ansiedade. Amor inseguro.

CÂNCER
 Período que conseguirá tomar decisões acertadas no trabalho e
negócios. Otimismo em alta no setor financeiro. Surpresas da família
e harmonia com seu amor. Pode esperar por boas mudanças no lar.

LEÃO
Você fica no alerta até às 18h34, a Lua desfavorece novas ações
profissionais e financeiras. Não espere apoio de sócios e superiores.
Poderá enfrentar confusões com a família.

VIRGEM
O dia reserva muitas novidades no trabalho e setor financeiro.
Conseguirá acertar os problemas domésticos e pagar suas contas.
Sucesso com artes, alimentação e viagens. Seu alerta começa às
18h34.

LIBRA
Nesta fase o cuidado deve ser com sua saúde, portanto evite
exageros alimentares. Bom período com a família. Revelações nas
amizades. Amor com participação e carinhos. Evite viagens.

ESCORPIÃO
Haverá melhora no ambiente profissional e financeiro. Você
finalmente encontra o apoio que necessita nos seus negócios e até
na vida familiar. Novidades sobre parentes. Amor com paixão.

SAGITÁRIO
Nesta fase precisará ser mais determinado no setor financeiro e
buscar novos ideais. Chances de bons negócios. Lucros com Touro
e Virgem. Melhora o ambiente familiar. Cuide da saúde.

CAPRICÓRNIO
Você passa por um bom período e tem possibilidade de renovar os
negócios e trabalho. Entrada extra de dinheiro, aposte na loteria.
Boas mudanças no lar. Seu amor precisa de atenção. Saúde ótima.

AQUÁRIO
Dia que deve ir em busca de soluções para os problemas da família.
A Lua indica possibilidade de negociar com imóvel. Surpresas do
seu amor. A saúde pede cuidados com alimentação e o sistema
nervoso.

PEIXES
Período que sente as energias se renovarem e tem chances de iniciar
negócios, acertar o trabalho e finanças. Otimismo de sobra com seu
par afetivo. Pode tentar em jogos e loteria. Bom para viagens.

Programa de Estágio da Prodesp
abriu portas para estudante de

48 anos, mãe de dois filhos
O setor de tecnologia

durante muito tempo foi
conhecido por ter uma for-
ça de trabalho majoritari-
amente masculina. Mas o
cenário tem mudado nos
últimos anos. De acordo
com dados do Cadastro
Geral de Empregados e
Desempregados (CA-
GED), entre 2015 e 2022,
houve um aumento de
60% de mulheres atuando
na área.

Na Prodesp - empresa
de Tecnologia do Governo
de São Paulo – mais de
40% da força de trabalho
é feminina. O retrato atu-
al da Companhia mostra
avanços e que as oportuni-
dades para elas fazem par-
te da premissa igualitária,
onde prevalecem compe-
tência e meritocracia.

A maior participação das
mulheres traz inúmeros
benefícios e faz com que as
empresas tenham um
olhar mais atento às neces-
sidades de seus colabora-
dores.

Responsável pela trans-
formação digital do Esta-
do, desenvolvendo os pro-
jetos idealizados pela Se-
cretaria de Gestão e Gover-
no Digital (SGGD), a Pro-

desp, ao longo de sua his-
tória, em mais de cinco
décadas sempre teve em
seu DNA a busca por no-
vos talentos.

Com 48 anos, Cristiane
Mayumi Onishi, mãe de
um casal de jovens, Erica,
de 24, e Fabio, de 19 anos,
é um bom exemplo de que
a idade não deve ser impe-
dimento para a busca de
sonhos e realização profis-
sional. Após um período de
23 anos de atuação na área
da saúde, num dos hospi-
tais mais renomados da ci-
dade de São Paulo, Cristi-
ne resolveu que era hora de
mudar de rota.

Com os filhos já cresci-
dos e uma paixão pelo
mundo da programação
de dados no Excel, deci-
diu investir em seu novo
objetivo e se matriculou
no curso de Banco de Da-
dos. Com o incentivo da
mãe e o fato de ter bom
raciocínio lógico e facili-
dades com números aca-
baram levando Fábio a se
matricular em Engenha-
ria da Computação. Ape-
sar de ter cogitado inici-
almente o curso de gas-
tronomia, hoje mãe e filho
estudam na mesma fa-

culdade.
“Para mim é um privilé-

gio ter essa proximidade
com o meu filho e os mais
jovens. Essa troca de expe-
riência é muito enriquece-
dora. E como mãe, me sin-
to realizada por ter incen-
tivado esse direcionamen-
to na vida profissional dele
e oferecer subsídios para
que ele busque sua inde-
pendência e felicidade. Ser
mãe é isso pra mim, dar e
receber amor”, explica.

Atuando na Gerência de
Convergência Digital e
Analytics, vinculada à Di-
retoria de Desenvolvimen-
to de Sistemas da Prodesp
há pouco mais de um mês,
Cristiane afirma que ape-
sar das dificuldades, con-
tou com o suporte dos fi-
lhos para esse processo de
transição de carreira.

Assim como Cristiane, a
Prodesp conta com muitos
outros exemplos de mães
que se reinventam e se-
guem trabalhando diaria-
mente para garantir o fu-
turo que querem para si, na
área que desejam atuar, e
hoje contribuem para
transformar São Paulo
num estado cada vez mais
digital.

1Doc:  Proc. Administrativo 8.915/2024  |  Anexo: Contrato_n_25__Extrato_Publicacao_Folha_da_Cidade.pdf (1/1)        1116/1123
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.001/2024
(COM COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS 
PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o Pregão 

Eletrônico n.º 16.001/2024, Processo Administrativo n.º 15.928/2024-11, 

que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS 

visando ao fornecimento de chapa resinada, sarrafo, tábua e pontalete de 

cedrinho, a serem utilizados nos serviços de manutenção em Próprios 

Municipais da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos - SEINFRA, 

Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais - SEPREF (PREF-AC, 

PREF- CH, PREF-M, PREF-ZNO PREF-ZOI E COCEM), Secretaria de 

Empreendedorismo, Economia Criativa e Turismo – SEECTUR, , Secretaria 

Municipal de Educação – SEDUC, Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDS, Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente - SEMAM, Secretaria Municipal de Cultura – 

SECULT e Secretaria Municipal de Esportes - SEMES, conforme descrição 

constante no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da sessão 

pública será em 03/06/2024, às 10h00. O Edital, na íntegra, encontra-se 

disponível a partir de 17/05/2024, no link do licitasantos:  

https://egov.santos.sp.gov.br/licitasantos/, no endereço eletrônico: 

https://bll.org.br/ e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 

3201-5011 / 3201-5741, e-mail: licita4delis@santos.sp.gov.br

Santos, 16 de maio de 2024

WAGNER ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 16.002/2024
(COM COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão o Pregão Eletrônico n.º 16.002/2024, Processo 
Administrativo n.º 5893/2024-11, que tem como objeto a 
aquisição de bebedouros de água refrigerados tipo coluna 
para galão/garrafão a serem utilizados nas unidades de 
serviço da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
- SEDS, de acordo com a descrição constante no Anexo I – 
Termo de Referência, deste Edital. A data da sessão 
pública será em 04/06/2024, às 10h00. O Edital, na íntegra, 
encontra-se disponível a partir de 17/05/2024, no link do 
licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ 
(acessar 16.002/2024-Download) , no endereço eletrônico: 
http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas. Para quaisquer esclarecimentos, entrar em 
contato: telefones (13) 3201-5011 / 3201-5741, e-mail: 
licita4delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 16 de maio de 2024.
HUMBERTO MARTINEZ DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
EST NCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
 GESTÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17.003/2024
(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA 
PARA ME/EPP/COOP) 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 

Pregão Eletrônico n.º 17.003/2024, Processo n.º 76939/2023-51, 

que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 

PREÇOS visando à aquisição de folhetos, folders, cartazes, livretos, 

blocos e pastas a serem utilizados pela Secretaria Municipal de 

Governo, a fim de atender na divulgação de campanhas 

institucionais, eventos, programas e projetos de interesse público, 

conforme descrição constante no Anexo I - Termo de Referência 

deste Edital . A data da sessão pública será em 03/06/2024, às 

10h00. O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 

17/05/2024, no endereço eletrônico www.bll.org.br e 

http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/(acessar 17.003/2024- 

Download) Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: 

telefones (13) 3201-5009, e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br 

Santos, 16 de maio de 2024. 

FÁBIO FERRAZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 035/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

Órgão Licitante: Município de Tabapuã/SP. Objeto: Aquisi-
ção de equipamentos para cozinhas das Unidades Escola-
res da Rede Pública Municipal de Tabapuã, conforme esti-
mativas constantes do Termo de Referência. As propostas 
e os documentos de habilitação serão recebidos exclusiva-
mente por meio do sistema eletrônico https://bllcompras.
com até as 09h00min do dia 04/06/2024, com abertura da 
sessão pública posteriormente e disputa às 09h31min, no 
mesmo endereço eletrônico. Informamos que a íntegra 
do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos nos 
sites https://bllcompras.com, http://transparencia.tabapua.
sp.gov.br:5656/transparencia/ e www.tabapua.sp.gov.br. 
Mais informações estarão disponíveis pelo telefone (17) 
3562-9022 ou pelo e-mail licitacao@tabapua.sp.gov.br. 
Tabapuã/SP,16 de maio de 2024. SILVIO CESAR SARTO-
RELLO -  Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2024

“RETIFICAÇÃO”
O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA; FAZ SABER, para conhecimento dos 
interessados que RETIFICA a matéria da publicação constante no Jornal GAZETASP, 
página B8, de 26 de abril de 2024, referente a adjudicação e homologação, ficando da 
seguinte forma:

ONDE SE LÊ:
... Lote 03, com o valor total de R$ 93.653,00 (noventa e três mil e seiscentos e cinquenta 
e três reais);

LEIA-SE:
... Lote 03, com o valor total de R$ 96.653,00 (noventa e seis mil e seiscentos e cinquenta 
e três reais);

Itapecerica da Serra, 16 de maio de 2.024.
DR. FRANCISCO TADAS NAKANO - Prefeito

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2024 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 299/2024

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h e 59min do dia 04/06/2024. DATA 
E HORA DA SESSÃO DE DISPUTA: 04/06/2024, às 09h e 00min. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO. O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna 
público que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública, para a Contratação 
de empresa especializada para Instalação de Grama Sintética na Av. Soldado PM 
Gilberto Augustinho, 948 – Jardim Hitochi – Valo Velho, sob o regime de execução 
de empreitada por preços globais, conforme condições, e exigências estabelecidas no 
Edital, Termo de Referência e demais anexos.  A presente licitação será regida pela Lei 
Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 3603/2023 e na 
Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
disposições aplicáveis. O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da 
internet no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, e no site da Prefeitura Municipal 
de Itapecerica da Serra: https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA. FISCALIZAÇÃO/GESTÃO 
CONTRATUAL: A Administração reserva-se o direito de fiscalizar e acompanhar a entrega 
do objeto contratual e, para tanto irá nomear, em momento oportuno, os responsáveis para 
exercer tanto a função de fiscal contratual, quanto na condição de gestor do contrato.

Cadastro de Propostas   iniciais até: 04/06/2024 às 08h59min
Abertura da Sessão Pública 04/06/2024 às 09h00min

Critério de Julgamento Menor preço Global
Tipo de Empreitada Empreitada por preço GLOBAL
Registro de Preços Não
Modo de Disputa: Aberto

Participação exclusiva de ME e EPP Não
Plataforma Eletrônica e respectivo link de acesso https:// www.novobbmnet.com.br

Itapecerica da Serra, 16 de maio de 2024.
TELMA S. PETIZ - Agente de Contratação

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

Processo SUPRI 70/2024 – DISPENSA 
ELETRÔNICA nº 06/2024 – AQUISIÇÃO DE CELULAR 
SMARTPHONE.  (Licitação exclusiva para ME, EPP e 
MEI, nos termos do Artigo 48, I, da Lei Complementar nº 
123/2006). Edital disponível gratuitamente nas páginas 
da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ 
ou www.novobbmnet.com.br - CADASTRO DE 
PROPOSTAS: a partir das 08h00min do dia 20/05/2024 
até às 08h00min do dia 23/05/2024. (Durante o horário 
comercial, conforme IN 67/2021). ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08h01min do dia 23/05/2024. INÍCIO 
DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 08:10 min do 
dia 23/05/2024. Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF). Maiores 
esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@
itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 16/05/2024 – Departamento 
de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 36/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 22/2024 – AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO HOSPITALAR 
PERMANENTE PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE. (Licitação exclusiva 
para ME, EPP e MEI, nos termos do Artigo 48, I, da 
Lei Complementar nº 123/2006). Edital disponível 
gratuitamente nas páginas da internet: http://www.
itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.novobbmnet.com.br 
- CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 19h30min 
do dia 20/05/2024 até às 09h00min do dia 07/06/2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min 
do dia 07/06/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 07/06/2024. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-
7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
16/05/2024 – Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

“RESUMO: Processo 2227/2024 - Modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2024 
– OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE COBERTORES DE MI-
CROFIBRA E EDREDONS DE ALGODÃO, 
PARA A FESTA DE INVERNO SOLIDÁRIO 
2024 DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIE-
DADE.
JULGAMENTO DE RECURSO: “Isto posto 
decide-se, CONHECER o recurso admi-
nistrativo formulado tempestivamente pela 
REQUERENTE e, NO MÉRITO, julgar PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE as argumenta-
ções apresentadas, com a consequente al-
teração da decisão que habilitou a empresa 
JOÃO CARLOS LOPES OKUYAMA - ME, 
tornando-a inabilitada em razão de entrega 
de documento em discordância com o ins-
trumento convocatório.” O julgamento na 
íntegra encontra-se no portal de licitações 
da Prefeitura: http://licitacao.saocaetanodo-
sul.sp.gov.br/web DATA DA SESSÃO PARA 
PROSSEGUIMENTO: “Fica reagendada a 
licitação em epígrafe para o dia 20 de MAIO 
de 2024 às 09:30 horas, a ser realizada no 
endereço eletrônico https://pregaoeletronico.
saocaetanodosul.sp.gov.br/ Demais informa-
ções e esclarecimentos, poderão ser obtidos 
no Departamento de Licitações e Contratos, 
e telefone para contato 4233-7395 ” Secretá-
ria de Gestão e Governo Digital - Carla Frei-
tas Nascimento” – 10/05/2024. São Caetano 
do Sul, 16 de maio de 2024. Sílvia Moretti-Di-
retora do Departamento de Planejamento de 
Compras, Licitações e Contratos. 

“RESUMO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 89/2024 - PROC. N° 
300.112/2024-oriundo do processo nº 
8963/2022. DETENTORA. METACOM 
TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços para 
Fornecimento de Equipamentos Eletroele-
trônicos. ASSINATURA: 08/05/2024. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data 
da publicação da respectiva ata - PREÇOS 
REGISTRADOS POR LOTES: Lote 20- 
ENCERADEIRA INDUSTRIAL, POTENCIA 
MINIMA 0,75HP,TENSAO 127VOLTS USO 
INDUSTRIAL UTILIZADA PARA LIMPEZA 
DE PISO FRIOS,E REMOCAO DE ACA-
BAMENTOS COMO CERAS E IMPER-
MEABILIZANTES-Valor  do Lote 20- R$ 
79.706,00.Lote 22- LAVADORA ALTA PRES-
SAO,PRESSAO TRAB.1800 PSI,VAZAO 
MIN.360L/H,110VOLTS USO DOMESTICO 
E PROFISSIONALPRESSAO DE TRABA-
LHO DE NO MINIMO DE 1800 PSIVAZAO 
MINIMA 360 L/H COM MOTOR ELETRI-
CO, VOLTAGEM 110V MONOFASICOPO-
TENCIA DO MOTOR -Valor do Lote 22-R$ 
34.500,00 .VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 
114.206,00 (cento e catorze mil, duzentos e 
seis). CONTRATANTE:  SEEDUC. 

“RESUMO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 92/2024 -PROC. N° 
300.113/2024-oriundo do processo nº 
8963/2022. DETENTORA. CENTERTC NE-
GÓCIOS, SOLUÇÕES E TECNOLOGIA 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços para 
Fornecimento de Equipamentos Eletroele-
trônicos. ASSINATURA: 08/05/2024. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da 
publicação da respectiva ata - PREÇOS RE-
GISTRADOS POR LOTE: Lote 19 –ENCE-
RADEIRA INDUSTRIAL,POTENCIA MINIMA 
0,75HP,TENSAO 127VOLTS USO INDUS-
TRIAL UTILIZADA PARA LIMPEZA DE PISO 
FRIOS,E REMOCAO DEACABAMENTOS 
COMO CERAS E IMPERMEABILIZANTES 
MEDINDO APROXIMADAS  36X36X140 CM 
PESO APROXIMADO 26KG ESCOVA COM 
350MM DE DIAMETRO ROTACAO MINIMA 
175RPM TENSAO DE ALIMENTACAO 127 
VOLTS POTENCIA DO MOTOR DE NO MI-
NIMO 0,75HP COMPRIMENTO DO CABO 
12 METROS ACOMPANHA ACESSORIOS: 
1 ESCOVA DE NYLON,1 ESCOVA FIBRA 
VEGETAL COM PRAZO DE GARANTIA 
MINIMA DE GARANTIA MINIMA DE 12 ME-
SES -Valor do Lote 19- R$ 3.623,00. VALOR 
TOTAL ARP: R$ 257.233,00 (duzentos   cin-
quenta e sete mil, duzentos e trinta e três 
reais). CONTRATANTE:  SEEDUC. 

“RESUMO DE RERRATIFICAÇÃO DE CON-
TRATO Nº 117/2023 - PROC. Nº 8849/2023 
– fi rmado com a CONTRATADA. VERSÁTIL 
ENGENHARIA LTDA. Disponibilizado em 
16/05/2024 no Jornal Gazeta de São Pau-
lo e Diário Ofi cial Eletrônico, para constar: 
Onde se lê: R$ 9.447.340,93 (um milhão, 
quatrocentos e quarenta e sete mil, trezentos 
e quarenta reais e noventa e três centavos). 
Leia-se: R$ 9.447.340,93 (nove milhões, 
quatrocentos e quarenta e sete mil, trezentos 
e quarenta reais e noventa e três centavos).” 
São Caetano do Sul, 16 de maio de 2024. 
Sílvia Moretti-Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações e 
Contratos. 

“RESUMO DO 8º TERMO ADITIVO – 
AO CONTRATO Nº 86/2019 - PROC. 
Nº 300.049/2019 - oriundo do proc. nº 
21064/2018. CONTRATADA: TEGEDA CO-
MERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
– OBJETO: fi ca prorrogado excepcionalmen-
te com cláusula resolutiva, por mais 03 (três) 
meses, a partir de 26 de abril de 2024, sem 
prejuízo da rescisão antecipada, sem ônus 
para a Municipalidade. O valor para a pre-
sente prorrogação é de R$ 831.492,00 (oi-
tocentos e trinta e um mil e quatrocentos e 
noventa e dois reais). DATA DA ASSINATU-
RA: 26/04/2024. CONTRATANTE: SEEDUC. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

O Secretário de Educação de Embu 
das Artes TORNA PÚBLICO que, após 
análise dos questionamentos apresen-
tados, marca continuidade do certame: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 – 
Processo nº 6.710/2024 - Contratação 
de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviço de Preparo da 
Alimentação Escolar, com o forne-
cimento de gêneros e demais insu-
mos, mão de obra treinada, manu-
tenção e fornecimento de equipa-
mentos, utensílios, armazenamento, 
transporte e distribuição nos locais 
de consumo, logística e supervisão 
para o atendimento dos estudantes 
do município de Embu das Artes, a 
encerrar-se às 14h do dia 20/05/2024. 
A sessão de Disputa de Preços 
está marcada para as 14h30m do 
dia 20/05/2024. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante con-
dições de segurança – criptografia e 
autenticação – em todas as suas fa-
ses e poderá ser acessado pelos sí-
tios (http://www.embudasartes.sp.gov.
br) ou (http://www.novobbmnet.com.
br). Edital e informações poderão ser 
obtidos junto ao Depto. de Licitações, 
das 09h às 16h, (11) 4785-3475,  
suprimentos@embudasartes.sp.gov.br 
e/ou www.embudasartes.sp.gov.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE EMBU DAS ARTES
ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DE CONTRATO
CHAMADA PÚBLICA N. 001/2024

PROCESSO N. 5252/2024
CONTRATO N° 012/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE REA-
LEZA - COOPAFI REALEZA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL - GRUPOS FORMAIS COMPOSTOS POR AS-
SOCIAÇÕES OU COOPERATIVAS, GRUPOS INFORMAIS E FORNECEDORES INDIVI-
DUAIS, PELO PERÍODO DE 08 (oito) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NO ÂM-
BITO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.
VALOR/PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 8 (oito) meses, a contar da data de 
sua assinatura.

FORNECEDOR: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
REALEZA
- COOPAFI REALEZA

QUANT QUANT. SEG. DISCRIMINAÇÃO
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR  
TOTAL

4.000 KG EMEF
NHOQUE DE SOJA

CONGELADO
R$ 33,83 R$ 135.320,00

4.000 KG
PRÉ 

-ESC.
NHOQUE DE SOJA

CONGELADO
R$ 33,83 R$ 135.320,00

R$ 270.640,00

Araraquara, 14 de maio de 2024
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 025/2024

CONCORRENCIA  N° 005/2024 
PROC. N° 5452/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. 
DE SAÚDE
CONTRATADA: RAMON 
AGUILERA PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.823.795/0001-54      
OBJETO: OBJETO: “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA DA UPA – UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO DO VALE 
VERDE – LOCALIZADA NA RUA 
HENRIQUE JOÃO BATISTA CRISCI – 
VALE VERDE- ARARAQUARA descritivo 
e demais anexos do edital que ficam fazen-
do parte integrante do presente contrato.”
Valor: R$ 2.187.048,82
NAO N ORIGINAL

ELIANA AP. MORI HONAIN
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 024/2024

CONCORRENCIA  N° 007/2024 
PROC. N° 5461/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. 
DE SAÚDE
CONTRATADA: RAMON 
AGUILERA PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 11.823.795/0001-54      
OBJETO: ““OBJETO: “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA DA UPA – UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO DA VILA 
XAVIER, LOCALIZADA NA RUA JOSÉ 
DO PATROCÍNIO, 660 – VILA SANTA 
MARIA - ARARAQUARA, descritivo e de-
mais anexos do edital que ficam fazendo 
parte integrante do presente contrato.”
Valor: R$ 2.251.000,00
NAO N ORIGINAL

ELIANA AP. MORI HONAIN
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276/2024

“SUSPENSÃO”
O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso das atribuições que lhes conferem 
o Decreto Municipal nº 3.603, de 27 de dezembro de 2023, torna público; FAZ SABER, 
para conhecimento dos interessados que SUSPENDE o processo licitatório PREGÃO 
ELETRONICO Nº 014/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276/2024, cujo objeto é o 
Registro de Preços para Prestação de Serviços de Fornecimento de Coffee Break, visto 
a necessidade de realizar uma revisão das quantidades dos cardápios.

Itapecerica da Serra, 16 de maio de 2024
DR. FRANCISCO TADAO NAKANO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE 
SESSÃO PÚBLICA

CONCORRÊNCIA 029/2024
DE 15 DE MAIO DE 2024
MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA A REFORMA 
E ADEQUAÇÃO CMSC VILA BIAGIONI 
“DOUTOR RICARDO REZENDE COR-
DEIRO” LOCAL: RUA SEBASTIÃO LE-
MOS DA CRUZ, 670 - VILA BIAGIONI – 
ARARAQUARA/SP.
Vimos, por meio deste, comunicar aos lici-
tantes que a data agendada para abertura 
da licitação, a qual ocorreria no dia 15 de 
julho às 10:00 horas, esta SUSPENSA, 
para adaptações técnicas ao instrumento 
convocatório.
Informamos que o novo edital será publica-
do oportunamente e disponibilizado no site 
do Município, https://araraquara.sp.gov.br/
transparencia/compras-e-licitacoes/licita-
coes-e-contratos/portal-da-transparencia-
-planejamento-e-financas

Araraquara, 16 de maio de 2.024.
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária da Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

COMUNICADO III
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 

015/2023
PROCESSO Nº 4044/2023

Vimos, através deste, em relação ao Edital 
de Concorrência Pública nº 015/2023, cujo 
objeto visa à CONTRATAÇÃO DE CON-
CESSÃO COMUM PARA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE GESTÃO 
E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, NO ES-
TADO DE SÃO PAULO, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS, comunicar que:
Os prazos máximos para implantação es-
tipulados nos subitens 3.2.1.1., 3.2.1.2., 
3.2.1.3., 3.2.1.4. e 3.2.1.5 do item 3.2 do 
“Anexo III - Diretrizes para elaboração da 
proposta técnica”, devem vigorar conforme 
os prazos definidos em itens equivalentes 
ao tipo de resíduo abordado nos subitens 
do “Item 4 – Obrigações da Concessão” 
e do “Item 5 – Metas da Concessão” do 
“Anexo IV – Termo de Referência”. Sem 
prejuízo para as propostas que antecipa-
rem suas metas ou cronograma de im-
plantação nos termos do subitem 2.1.5.1 e 
2.1.5.2 do “Anexo III - Diretrizes para ela-
boração da proposta técnica”.
Era o que tínhamos a comunicar.

Araraquara, 16 de maio de 2023.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Comissão Especial de Licitação - 
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLI-
CO N.º 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 5234/2024 
- REPETIDO
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE ESTU-
DOS DE MODELAGEM TÉCNICO-OPE-
RACIONAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, 
JURÍDICA E DE ENGENHARIA E ARQUI-
TETURA PARA APRESENTAÇÃO DE 
ESTUDOS DE MODELAGEM TÉCNICO-
-OPERACIONAL, ECONÔMICO-FINAN-
CEIRA, JURÍDICA E DE ENGENHARIA 
E ARQUITETURA PARA EXPANSÃO, 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO VISANDO 
A MÁXIMA EFICIÊNCIA E INTEGRAÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
MONITORAMENTO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, DE TRÂNSITO E DE TRANS-
PORTES, TELECOMUNICAÇÃO DE 
VOZ, DADOS E IMAGENS, INTERCONE-
XÃO ENTRE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, 
E OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS, 
INCLUINDO ÁREAS E EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS E URBANOS DE EXPANSÃO 
URBANA, COM O OBJETIVO DE IMPLE-
MENTAÇÃO DE REDE DE SUPORTE À 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO (CIDADE INTELIGENTE), 
CONFORME DEFINIDOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO A ESTE CHAMA-
MENTO PÚBLICO, NA FORMA DE SEU 
ANEXO I.”
Prazo final para protocolo de Pedido de 
Esclarecimentos acerca do Edital: 24 de 
MAIO de 2024. 
Prazo final para protocolo de Requeri-
mento de Autorização para Apresenta-
ção dos Estudos: 10 de JUNHO de 2024.
Prazo final para protocolo da Proposta 
de Estudos: 60 dias após a publicação da 
autorização.
Sítio Eletrônico para obter o edital: https://
araraquara.sp.gov.br/transparencia/com-
pras-e-licitacoes/licitacoes-e-contratos/
portal-da-transparencia-planejamento-e-fi-
nancas

Araraquara, 16 de MAIO de 2024.
MARIAMÁLIA DE VASCONCELLOS 

AUGUSTO
Presidente da Comissão Técnica da PMI

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE 
LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N.º 
031/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
6535/2024;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14:00 
horas do dia 05 de JUNHO de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: Às 14:00 horas do dia 05 de JU-
NHO de 2024.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE 
REFORMA DO PRÉDIO DA USF JAR-
DIM SANTA LÚCIA II - DOUTOR ALDO 
CARIANI”, LOCALIZADO NA RUA DOS 
LIBANESES, 450 – BAIRRO SÃO JOSÉ, 
EM ARARAQUARA/SP, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTE 
EDITAL.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RETIRADA DO EDITAL: A informação dos 
dados para acesso deve ser feita no link 
do site: https://araraquara.sp.gov.br/trans-
parencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-
-e-contratos/portal-da-transparencia-pla-
nejamento-e-financas

Araraquara, 16 de MAIO de 2024.
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNI-
CO SRP Nº 016/2024 - PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 137/2024 - TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço por item. - OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DAS PISCINAS DO NUTI CEI, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES DESTE MUNICÍPIO DE TUPÃ/
SP, PELO PRAZO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES. 
PERÍODO DE LANÇAMENTO DE PROPOS-
TAS: a partir das 08h30min do dia 20/05/2024 
às 08h30min do dia 06/06/2024. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Depto 
de Licitação, no Paço Municipal, localizado 
na Praça da Bandeira, nº 800 (centro), nesta 
cidade de Tupã (SP), ou através do telefone 
(0XX14) 3404-1000, de segunda a sexta-feira, 
das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min às 
17h00min, no site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, 
em 16/05/2024. Caio Kanji Pardo Aoqui, Pref. 
Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 29/2024
PROCESSO N.º 3495/2024

A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, 
através do Setor de Compras, faz saber a quantos possa 
interessar que, se acha aberta licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 29/2024, do tipo menor preço por 
item, destinada a escolha da proposta mais vantajosa 
para REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição parcelada de lanches 
e pães, em diversos setores da Prefeitura Municipal 
de São Miguel Arcanjo, conforme especificações 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
Edital através de correspondência eletrônica (email), 
encaminhados para, licitacao@saomiguelarcanjo.
sp.gov.br ou através dos sites www.saomiguelarcanjo.
sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br sem ônus 
aos interessados solicitantes. RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS ATÉ: 29/05/2024 – Horas 09:00:00; 
ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 29/05/2024 
– Horas 09:05:00; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 29/05/2024 – Horas 10:00:00. Informações: 
das 9:00 às 17:00 horas, Endereço: Praça Antonio 
Ferreira Leme, n.º53, Centro, SMA, Telefax: (15) 3279-
8000. São Miguel Arcanjo, 16 de Maio de 2024. Paulo 
Ricardo da Silva. Prefeito Municipal.
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  Proc. Administrativo 11- 44.127/2024

De: Rosemeire Z. - SMS-CGSA-GSC

Para: SOSP-COP - Coordenadoria Executiva de Obras Públicas 

Data: 17/05/2024 às 14:51:21

 

Prezada Renata Cristina Bratfisch - SOSP

Segue Contrato finalizado para prosseguir com a   execução de ordem de serviço. 

_

Rosemeire Zaccaro 

GERENTE SUPERVISÃO DE CONTRATOS
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